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1 ESTRUTURAS 

A Parte II destina-se a definir a forma como se executam os diversos procedimentos a adotar face a um 

determinado acidente grave ou catástrofe que ocorra no concelho de Castelo Branco. 

Neste sentido, nos capítulos que se seguem apresentam-se as estruturas de direção e coordenação 

política e institucional, tipificam-se as responsabilidades e modo de atuação dos diversos intervenientes 

no PMEPCCB, procede-se à organização da resposta através da setorização operacional, das estruturas 

de suporte operacional e de um conjunto de áreas de intervenção específicas. 

 

1.1 ESTRUTURAS DE DIREÇÃO POLÍTICA 

A direção política do PMEPCCB é assegurada pelo Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco, a 

quem compete, exercer ou delegar as competências de desencadear, na iminência ou ocorrência de 

acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e reabilitação 

adequadas a cada caso. 

Entre outras, são competências do Presidente da Câmara Municipal: 
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Figura 1: Competências do Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco é auxiliado pelo Serviço Municipal de Proteção Civil 

(SMPC) e pelos restantes agentes de proteção civil de âmbito municipal. 

 

Ativar e desativar o PMEPC e os planos 
municipais especiais de emergência de 

proteção civil, ouvida, sempre que possível, a 
CMPC (n. º3 do artigo 6.º da Lei n.º 65/2007, 
de 12 de novembro, na sua atual redação);

Desencadear, na iminência ou ocorrência de 
acidente grave ou catástrofe, as ações de 

proteção civil, de prevenção, socorro, 
assistência e recuperação adequadas em cada 

caso, e em harmonia com o PMEPCCB.

Convocar e presidir a Comissão Municipal de 
Proteção Civil (CMPC) ou, na sua ausência ou 

impedimento, por quem for por ele designado.

Declarar a situação de alerta de âmbito 
municipal.

Garantir informação permanente à Autoridade 
Política de Proteção Civil de escalão superior.

Pronunciar-se, junto das entidades 
competentes, sobre a Declaração de Alerta de 

âmbito sub-regional, distrital, regional ou 
nacional, quando estiver em causa a área do 

município de Castelo Branco.

Nomear o Coordenador Municipal de Proteção 
Civil.

Solicitar a participação ou colaboração das 
Forças Armadas, nos termos do artigo 12.º da 
Lei n.º 65,2007, de 12 de novembro, na sua 

atual redação).

Exercer as demais competências que lhe 
advenham da lei ou regulamentos no âmbito 

da proteção civil.
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1.2 ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO POLÍTICA 

A coordenação política do PMEPCCB é assegurada pela Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) de 

Castelo Branco, em conformidade com a Lei n.º 27/2006 de 03 de julho, na redação dada pela Lei n.º 

80/2015, de 03 de agosto, e com o Regulamento n.º 978/2023, de 29 de agosto. 

Quadro 1: Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) de Castelo Branco 

Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) 

Missão: 
A CMPC é o organismo que assegura a nível municipal a coordenação em matéria de proteção 
civil. 

Convocação: 
Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco ou, na sua ausência ou 
impedimento, por quem for por ele designado, desencadear a convocação da CMPC. 

Reunião e 
Convocação: 

A CMPC de Castelo Branco reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez por ano, sendo que 
as reuniões ordinárias são convocadas pelo Presidente da Câmara, via ofício e/ou e-mail, com a 
antecedência mínima de 8 dias, constando da respetiva convocatória o dia, o local e a ordem de 
trabalhos. 

Nas reuniões ordinárias, a CMPC só pode deliberar quando estejam presentes, pelo menos, 
metade dos representantes com assento na Comissão. Todavia, na impossibilidade de se verificar 
a condição definida anteriormente, poderá haver direito a deliberação da CMPC, desde que 
decorridos trinta minutos da hora de início definida na convocatória. 

A CMPC pode, ainda, reunir extraordinariamente a pedido do Presidente da Câmara ou, na sua 
ausência ou impedimento, do Coordenador Municipal de Proteção Civil, sendo que, face à 
urgência, as reuniões extraordinárias são convocadas pela via mais expedita disponível e com a 
ordem de trabalhos inerente ao fator que motivou a sua convocação. 

Nas reuniões extraordinárias, tendo em consideração a urgência da tomada de posição e à 
eventual possibilidade de reunir a maioria dos representantes, a CMPC pode deliberar por 
maioria dos membros presentes. 

Composição 

Integram a CMPC de Castelo Branco: 

a) O Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco, como autoridade municipal de 
proteção civil, que preside; 

b) O Coordenador Municipal de Proteção Civil; 

c) Um Técnico do Serviço Municipal da Proteção Civil (SMPC); 

d) Um elemento do Comando do Corpo de Bombeiros Voluntários de Castelo Branco; 

e) Um elemento do Destacamento Territorial da Guarda Nacional Republicana (GNR) de 
Castelo Branco; 

f) Um elemento da Polícia de Segurança Pública (PSP) de Castelo Branco; 

g) A Autoridade de Saúde do Município; 

h) O dirigente máximo da unidade de saúde local e o diretor clínico do hospital da área de 
influência do município, designados pelo diretor-geral da saúde; 

i) Autoridade Sanitária Veterinária do Município; 

j) Um representante dos Serviços de Segurança Social; 

k) Um representante da E-Redes, Distribuição de Eletricidade, S.A.; 

l) Um representante da ALTICE Portugal; 

m) Um representante da Beiragás ς Companhia de Gás das Beiras, S.A.; 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
GeoAtributo - CIPOT, Lda. 

Versão 06 | agosto de 2025 

 

12 / 174 

PARTE II. EXECUÇÃO: Estruturas 

Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) 

n) Um representante da AdVT ς Águas de Vale do Tejo, S.A.; 

o) Um representante dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco; 

p) Um representante das Infraestruturas de Portugal, S.A.; 

q) Um representante da GLOBALVIA A23 ς Beira Interior; 

r) Um representante da Administração de Região Hidrográfica (ARH) Tejo e Oeste ς Agência 
Portuguesa do Ambiente; 

s) Um representante das juntas de freguesias a designar pela Assembleia Municipal; 

t) Um representante da Cruz Vermelha Portuguesa (CVP) ς Delegação de Castelo Branco; 

u) Um representante da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castelo Branco; 

v) Um representante da Santa Casa da Misericórdia de Castelo Branco; 

w) Um representante dos Agrupamentos de Escolas; 

x) Um representante do Corpo Nacional de Escutas; 

y) Representantes de outras entidades e serviços, implantados no município, cujas atividades 
e áreas funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as características da região, 
contribuir para as ações de proteção civil. 

Competências 

São competências da CMPC: 

a) Diligenciar pela elaboração do PMEPCCB; 

b) Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção civil que sejam 
desenvolvidas por agentes públicos; 

c) Dar parecer sobre o acionamento do PMEPCCB; 

d) Promover e apoiar a realização de exercícios a nível municipal, simulacros ou treinos 
operacionais que contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenientes em ações 
de proteção civil; 

e) Promover e difundir a emissão de comunicados e avisos às populações e às entidades e 
instituições, incluindo os órgãos de comunicação social. 

 

A lista nominal dos membros da CMPC com os seus contactos, bem como dos seus substitutos legais, será 

permanentemente atualizada pelos respetivos representantes, que enviam ao Diretor do Plano qualquer 

alteração à mesma, e encontra-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos 

e Listagens». 

Para efeitos do PMEPCCB, a CMPC funciona no edifício da Câmara Municipal de Castelo Branco, sito na 

Praça do Município, 6000-458 Castelo Branco, ou em alternativa nos locais identificados no Quadro 2 e 

Mapa 1. 
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Quadro 2: Local principal e locais alternativos de reunião da CMPC de Castelo Branco 

Designação Local 
Coordenadas 

Latitude Longitude 

Local Principal 
Câmara Municipal de Castelo 

Branco 
39° 49' 22,1200" N 7° 29' 34,7000" W 

Local Alternativo 1 
Aeródromo Municipal de 

Castelo Branco 
39° 51' 4,0483" N 7° 26' 30,2755" W 

Local Alternativo 2 Junta de Freguesia de Sarzedas 39° 51' 2,6457" N 7° 41' 27,4570" W 

 

Mapa 1: Local principal e locais alternativos de reunião da CMPC de Castelo Branco 

 

Os locais supracitados apresentam uma vulnerabilidade reduzida face aos principais riscos que afetam o 

território concelhio, encontrando-se também bem fornecidos de redes de comunicações e dotados com 

as condições logísticas necessárias para o seu funcionamento. 

Sempre que se justifique, e desde que estejam reunidas as condições técnicas e de segurança, a CMPC 

poderá reunir num local a definir próximo de uma zona de sinistro quando este ocorra. 

O secretariado, recursos materiais e informacionais necessários ao funcionamento da CMPC são 

assegurados pelo SMPC de Castelo Branco. 
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Por último, importa realçar que a CMPC está, permanentemente, em ligação com o Centro de 

Coordenação Operacional Municipal (CCOM), e este último articula-se operacionalmente com o 

Comandante das Operações de Socorro (COS), responsável pelas ações no(s) teatro(s) de operações e, 

com o Comando Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil (CSREPC) (gestão de meios locais e 

supramunicipais). 

Figura 2: Fluxograma de articulação da CMPC 

 

 

1.3 ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL 

A coordenação institucional é assegurada pelo Centro de Coordenação Operacional Municipal (CCOM), 

o qual assegura que, no âmbito territorial do município, todas as entidades imprescindíveis às operações 

de proteção e socorro se articulam entre si, garantindo os meios humanos e materiais considerados 

adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto. O CCOM garante uma avaliação municipal, em 

articulação com as entidades políticas e administrativas de âmbito local. 

O CCOM é composto e detém as atribuições que se enumeram em seguida, em conformidade com o 

Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de dezembro e com o Regulamento n.º 978/2023, de 29 de agosto, 

sendo importante salientar que esta estrutura de coordenação se encontra implementada no município. 

CMPC 

(Diretor do PMEPCCB / 
Presidente C. M.)

CCOM

(CORMPC)

CSREPC da Beira Baixa / 
ANEPC / PCDis

PCO / PCMun 

(COS)
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Quadro 3: Centro de Coordenação Operacional Municipal (CCOM) de Castelo Branco 

Centro de Coordenação Operacional Municipal (CCOM) 

Missão: 

O CCOM de Castelo Branco, é o organismo que assegura a nível municipal a coordenação 
institucional em matéria de proteção e assegura, também, que todas as entidades e instituições 
de âmbito municipal imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e 
assistência previsíveis ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe se articulam entre si 
garantindo os meios considerados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto. 

O CCOM é responsável pela gestão da participação operacional de cada força de segurança ou 
serviço das operações de socorro a desencadear, e cabe ao Coordenador Municipal de Proteção 
Civil convocar e coordenar o CCOM, nos termos previstos no artigo 2.º do Anexo I do Decreto-Lei 
n.º 90-A/2022, de 20 de dezembro. 

Composição: 

O CCOM de Castelo Branco integra um representante, ao nível municipal, das seguintes 
entidades: 

a) Serviço Municipal de Proteção Civil de Castelo Branco; 

b) Unidade Florestal do Município; 

c) Guarda Nacional Republicana; 

d) Polícia de Segurança Pública; 

e) Corpo de Bombeiros Voluntários de Castelo Branco; 

f) Representante dos Sapadores Florestais; 

g) Representante das Juntas de Freguesia designado pela Assembleia Municipal para 
representante da Comissão Municipal de Proteção Civil; 

h) Autoridade local de saúde; 

i) Outras entidades cuja participação, em função da ocorrência, seja requerida pelo 
coordenador do CCOM. 

Atribuições 

São atribuições do CCOM: 

Á Monitorizar, integrar e avaliar a informação relativa à atividade operacional a nível 
municipal; 

Á Assegurar, a nível municipal, a ligação operacional e a articulação com os agentes de 
proteção civil e outras estruturas operacionais no âmbito do planeamento, assistência, 
intervenção e apoio técnico ou científico nas áreas do socorro e emergência; 

Á Garantir que as entidades integrantes do CCOM acionam, no âmbito da sua estrutura 
hierárquica e no respetivo nível territorial, os meios necessários ao desenvolvimento das 
operações de proteção e socorro; 

Á Avaliar a situação e propor ao Comandante Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil a 
adoção de medidas e a mobilização de meios humanos e materiais de reforço; 

Á Proceder à recolha de informação estratégica, relevante para as missões de proteção e 
socorro, detida pelas organizações integrantes dos CCO, bem como promover a sua gestão; 

Á Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo os 
órgãos de comunicação social; 

Á Informar permanentemente, através do Coordenador Municipal de Proteção Civil, o 
Presidente da Câmara de todos os factos relevantes que possam gerar problemas ou 
estrangulamentos no âmbito da resposta operacional. 

 

Para além do exposto, importa referir que compete a cada entidade que integra o CCOM garantir os 

recursos humanos, materiais e informacionais necessários ao funcionamento do CCOM (n.º 2 do artigo 

16.º do Regulamento n.º 978/2023, de 29 de agosto). 
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Para efeitos do PMEPCCB, o CCOM funciona nas instalações da Câmara Municipal de Castelo Branco, sita 

na Praça do Município, 6000-458 Castelo Branco. Em alternativa, o CCOM funciona nas instalações do 

Aeródromo Municipal de Castelo Branco, sito na Reta do Lance Grande, ou na Junta de Freguesia de 

Sarzedas, sita na Estrada Nacional N.º 233, 6000-708 Sarzedas. 

Os representantes do CCOM serão informados, imediatamente após a ocorrência, de uma eventual 

convocação para o acionamento (reunião) do CCOM. Caso seja, efetivamente, necessário acionar o CCOM, 

esta reunião será confirmada pelo meio mais expedito (telefone móvel ou fixo, comunicações rádio ou 

correio eletrónico) e, posteriormente, formalizado por escrito, através de correio eletrónico. 

Dependendo da ocorrência em curso, o CCOM pode organizar-se internamente, permitindo um 

funcionamento mais ajustado e direcionado a cada situação em concreto sendo coordenado pelo 

CORMPC no âmbito do planeamento, assistência, intervenção e apoio técnico ou científico. 

 

1.4 ESTRUTURAS DE COMANDO OPERACIONAL 

O Teatro de Operações organiza-se, nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de 

dezembro, e em função das fases de desenvolvimento do SGO, conforme definidas no Despacho n.º 

4067/2024, de 15 de abril, em setores, os quais podem ser agregados em frentes ou em áreas de 

intervenção municipal. 

O Teatro de Operações é a área geográfica de acesso condicionado que, nos termos do artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de dezembro, e do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de abril, integra a 

Zona de Sinistro e Pontos de Trânsito e pode integrar zonas de apoio e zonas de concentração e reserva 

e está sob o comando e controlo do Comandante da Operação de Socorro. 

O setor é a área geográfica ou funcional dotada de comando próprio que resulta da divisão do Teatro de 

Operações (n.º 3 do artigo 5.º do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de abril). A frente e a área de intervenção 

municipal são áreas geográficas que resultam da agregação de setores e dotadas de comando próprio, ao 

qual incumbe o comando tático do conjunto de setores nelas integrados (n.º 4 do artigo 5.º do Despacho 

n.º 4067/2024, de 15 de abril). 

Sempre que uma equipa de qualquer agente de proteção civil ou entidades com especial dever de 

cooperação seja acionada para uma ocorrência, o chefe da primeira equipa a chegar ao local, 

independentemente da sua titularidade, assume de imediato o comando da operação τ função de 
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Comandante das Operações de Socorro (COS) τ e garante o desenvolvimento de um sistema evolutivo 

de comando e controlo adequado à situação em curso. 

Segundo o n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de dezembro, a função de COS é 

desempenhada, no TO, de acordo com a seguinte evolução: 

a) Chefe da primeira equipa de um agente de proteção civil a chegar ao local da ocorrência; 

b) Elemento mais graduado de uma equipa de bombeiros que chegue ao local da ocorrência; 

c) Comandante do corpo de bombeiros em cuja área de atuação se situe o local da ocorrência; 

d) Comandante de um corpo de bombeiros designado pelo comandante sub-regional de 

emergência e proteção civil, quando a situação o justificar. 

Os comandantes e 2.os comandantes da ANEPC, dos níveis nacional, regional ou sub-regional, podem 

assumir a função de COS em qualquer fase da operação e sempre que a ocorrência o justificar, quer pela 

sua natureza, gravidade e extensão, quer pelos meios humanos e materiais envolvidos ou a envolver ou 

pelo impacto previsível (n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de dezembro). 

Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º e do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de 

dezembro, e do n.º 2 do artigo 4.º do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de abril, compete ao COS, 

designadamente: 

a) Efetuar o reconhecimento do Teatro de Operações, avaliar a situação operacional e comunicar o 

resultado ao Comando Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil territorialmente 

competente; 

b) Quando seja o primeiro COS, estabelecer as prioridades iniciais e as medidas de reação imediata, 

logo após a chegada ao Teatro de Operações; 

c) Garantir a instalação e o funcionamento do Posto de Comando Operacional; 

d) Nomear o coordenador e os oficiais do Posto de Comando Operacional, os seus adjuntos, os 

comandantes de setor, nas fases II a V do SGO, exceto se estiverem implementadas as frentes, e 

os comandantes de frente e de área; 

e) Determinar a elaboração, aprovar e garantir a atualização do Plano Estratégico de Ação (PEA); 
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f) Delimitar a zona de intervenção, em coordenação com o Comando Regional de Emergência e 

Proteção Civil territorialmente competente, sempre que seja necessário instalar a Zona de 

Receção de Reforços; 

g) Proceder à setorização do Teatro de Operações, conforme proposta da célula de operações; 

h) Assumir o comando operacional dos meios e recursos das entidades presentes no Teatro de 

Operações, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional, conforme o disposto 

na alínea g) do artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 48.º da Lei n.º 27/2006, de 03 de julho, na sua 

redação atual; 

i) Garantir os meios e recursos necessários para o desenvolvimento da operação de proteção e 

socorro que comanda, propondo o seu reforço ou a sua desmobilização ao Comando Sub-

Regional de Emergência e Proteção Civil territorialmente competente; 

j) Manter informado o Comando Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil territorialmente 

competente sobre o decorrer da operação de proteção e socorro e qualquer outra informação 

relevante; 

k) Solicitar às forças de segurança a criação de perímetros ou áreas de segurança; 

l) Garantir a segurança das pessoas potencialmente afetadas pela ocorrência; 

m) Ordenar, em coordenação com as forças de segurança territorialmente competentes, a 

evacuação ou confinamento, total ou parcial, da população e de animais, por razões de 

segurança; 

n) Requisitar, temporariamente, quaisquer bens móveis ou imóveis e serviços indispensáveis à 

operação de proteção e socorro; 

o) Determinar a utilização de águas públicas ou, em estado de necessidade, de águas particulares; 

p) Garantir a articulação com as entidades e os oficiais de ligação presentes no Teatro de Operações 

e com as organizações locais necessárias ao desenvolvimento, suporte e sustentação da 

operação de proteção e socorro; 

q) Solicitar o acionamento do Serviço Municipal de Proteção Civil, dando conhecimento ao 

Comando Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil territorialmente competente; 
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r) Realizar pontos de situação operacionais regulares; 

s) Promover a realização de briefings operacionais regulares; 

t) Fornecer a informação operacional relevante para divulgação aos Órgãos de Comunicação Social 

(OCS); 

u) Informar os Órgãos de Comunicação Social relativamente aos dados oficiais da ocorrência e da 

operação de proteção e socorro em curso; 

v) Realizar o briefing da ocorrência; 

w) Elaborar o relatório da ocorrência. 

O COS procede ao desenvolvimento da organização operacional para um nível superior sempre que o 

número de meios humanos e materiais mobilizados ou a mobilizar o aconselhar (n.º 2 do artigo 10.º do 

Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de dezembro). 

O COS é o responsável pela gestão da informação no TO, devendo transmitir ao Posto de Comando 

Operacional (PCO), os pontos de situação necessários e solicitar meios de reforço, caso tal se justifique. 

O PCO é o órgão diretor das operações no local da ocorrência destinado a apoiar o COS, na tomada das 

decisões e na articulação dos meios no TO. Nos termos do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 90-

A/2022, de 30 de dezembro, e do n.º 6 do artigo 14.º do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de abril, compete 

ao PCO: 

a) Proceder à recolha e ao tratamento operacional das informações; 

b) Proceder ao registo da informação relevante; 

c) Preparar as ações a desenvolver; 

d) Formular e transmitir ordens, instruções, diretrizes e pedidos; 

e) Controlar a execução das ordens, instruções, diretrizes e pedidos; 

f) Garantir a manutenção da capacidade operacional dos meios e recursos mobilizados; 

g) Garantir a implementação de protocolos de segurança; 

h) Gerir os meios e recursos de reserva; 
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i) Preparar a informação pública. 

O Posto de Comando Operacional pode ser composto, nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 90-

A/2022, de 30 de dezembro, e do e do n.º 1 do artigo 14.º do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de abril e, 

em função das fases de desenvolvimento do SGO, por: 

a) Um Coordenador do Posto de Comando Operacional; 

b) Um Oficial de Operações; 

c) Um Oficial de Planeamento; 

d) Um Oficial de Logística e Finanças; 

e) Um Adjunto de Segurança; 

f) Um Adjunto de Ligação; 

g) Um Adjunto de Relações Públicas. 

Em função das fases de desenvolvimento do SGO, o COS pode nomear um Coordenador do Posto de 

Comando Operacional, que o coadjuva na gestão do seu funcionamento. O coordenador do PCO reporta 

ao COS e tem como competências atribuídas (n.º 3 do artigo 15.º do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de 

abril): 

a) Coordenar o Posto de Comando Operacional e assegurar o seu funcionamento; 

b) Assegurar a articulação e a cooperação entre as diferentes células; 

c) Gerir os elementos que integram e operacionalizam o Posto de Comando Operacional, por forma 

a garantir o seu funcionamento permanente. 

Como estrutura-base, dimensionável ao longo da ocorrência, as células do PCO, previstas no SIOPS e SGO, 

apresentam as seguintes funções: 
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Quadro 4: Responsáveis, missões e composição das células do PCO 

Célula Responsável Missão Composição 

Célula de Operações 

(artigos 16.º e 17.º do 
Despacho n.º 4067/2024, 

de 15 de abril) 

O Oficial de Operações é o elemento que 
dirige a Célula de Operações, sendo 
responsável pelo desenvolvimento das 
tarefas atribuídas à mesma. O oficial de 
operações do PCO pode propor ao COS a 
nomeação de adjuntos para a célula que 
dirige. 

A Célula de Operações tem como missão executar e implementar 
as decisões operacionais estabelecidas no Plano Estratégico de 
Ação e preparar a informação operacional necessária ao processo 
de decisão do COS, do Comandante de Frente ou do Comandante 
de Área, consoante o posto de comando em que esteja integrada, 
cabendo-lhe, designadamente: 

Á Manter atualizado o quadro geral da operação; 

Á Elaborar e manter atualizado o esquema de situação tática; 

Á Transmitir as ordens de missão e o plano de comunicações 
aos comandantes de setor, de frente e de área, conforme a 
organização do Teatro de Operações implementada, bem 
como ao coordenador de maquinaria; 

Á Propor a setorização do Teatro de Operações; 

Á Propor a mobilização e a desmobilização de meios e recursos 
de reforço; 

Á Propor as evacuações que não tenham sido previstas no 
Plano Estratégico de Ação; 

Á Garantir o registo e a permanente atualização da fita do 
tempo; 

Á Exercer as competências específicas dos núcleos, sempre 
que estes não tenham sido ativados. 

A Célula de Operações pode integrar os 
seguintes núcleos: 

Á Núcleo de monitorização e controlo; 

Á Núcleo de meios aéreos; 

Á Núcleo de meios especiais; 

Á Núcleo de segurança; 

Á Núcleo de emergência médica; 

Á Núcleo de coordenação do apoio 
psicológico e social de emergência. 
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Célula Responsável Missão Composição 

Célula de Planeamento 

(artigos 26.º e 27.º do 
Despacho n.º 4067/2024, 

de 15 de abril) 

O Oficial de Planeamento é o elemento que 
dirige a Célula de Planeamento, sendo 
responsável pelo desenvolvimento das 
tarefas atribuídas à mesma. 

O Oficial de Planeamento do PCO pode 
propor ao COS a designação de adjuntos 
para a célula que dirige. 

O Oficial de Planeamento propõe ao COS, 
quando necessário, a ativação de uma ou 
mais Equipas de Reconhecimento e 
Avaliação de Situação (ERAS). 

Compete ao Oficial de Planeamento do PCO 
ativar os núcleos da célula, em função da 
natureza da ocorrência e das necessidades 
das operações de proteção e socorro, e 
designar os seus responsáveis, que lhe 
reportam. 

A Célula de Planeamento tem como missão recolher, avaliar, 
processar e difundir as informações necessárias ao processo de 
decisão do COS, do Comandante de Frente ou do Comandante de 
Área, consoante o posto de comando em que esteja integrada, 
cabendo-lhe, designadamente: 

Á Elaborar o Plano Estratégico de Ação, para aprovação pelo 
COS, e assegurar a sua permanente atualização; 

Á Avaliar as necessidades de evacuações face aos cenários 
previsíveis de desenvolvimento da ocorrência e planear a 
sua execução; 

Á Exercer as competências específicas dos núcleos, sempre 
que estes não tenham sido ativados. 

A Célula de Planeamento do PCO pode 
integrar os seguintes núcleos: 

Á Núcleo de informações; 

Á Núcleo de antecipação; 

Á Núcleo de especialistas. 
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Célula Responsável Missão Composição 

Célula de Logística e 
Finanças 

(artigos 31.º e 32.º do 
Despacho n.º 4067/2024, 

de 15 de abril) 

O Oficial de Logística e Finanças é o 
elemento que dirige a Célula de Logística e 
Finanças, sendo responsável pelo 
desenvolvimento das tarefas atribuídas à 
mesma. 

O Oficial de Logística e Finanças do PCO 
pode propor ao COS a designação de 
adjuntos para a célula que dirige. 

Compete ao Oficial de Logística e Finanças 
do PCO ativar os núcleos da célula, em 
função da natureza da ocorrência e das 
necessidades das operações de proteção e 
socorro, e designar os seus responsáveis, 
que lhe reportam. 

A Célula de Logística e Finanças tem como missão garantir a 
sustentação logística do Teatro de Operações, da frente ou da 
área de intervenção municipal, consoante o posto de comando 
em que esteja integrada, cabendo-lhe, designadamente: 

Á Elaborar o plano logístico, para aprovação pelo COS, e 
assegurar a sua permanente atualização; 

Á Ativar e manter as diferentes áreas da Zona de Concentração 
e Reserva e nomear os seus responsáveis, de acordo com o 
plano logístico; 

Á Elaborar e manter atualizado o quadro de meios e recursos; 

Á Elaborar o plano de comunicações, para aprovação pelo 
COS, e assegurar a sua permanente atualização; 

Á Suportar logisticamente a evacuação de pessoas e animais; 

Á Solicitar aos Serviços Municipais de Proteção Civil o apoio 
logístico a prestar às vítimas e às forças empenhadas; 

Á Acompanhar em permanência a evolução da ocorrência, 
com vista à elaboração da previsão de custos associados; 

Á Exercer as competências específicas dos núcleos, sempre 
que estes não tenham sido ativados. 

A Célula de Logística e Finanças do Posto de 
Comando Operacional pode integrar os 
seguintes núcleos: 

Á Núcleo de meios e recursos; 

Á Núcleo de comunicações e sistemas de 
informação; 

Á Núcleo de finanças. 
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Os adjuntos do COS são responsáveis pela assessoria nas áreas da segurança, das relações-públicas e da 

ligação com outras entidades (n.º 3 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 90-A/2022, de 30 de dezembro): 

Á O adjunto de segurança elabora a componente relativa à segurança das forças a integrar no 

Plano Estratégico de Ação, avalia se estão implementadas todas as medidas necessárias à 

segurança das forças empenhadas e propõe as medidas adicionais que considere necessárias 

para reforço e garantia da segurança no Teatro de Operações (n.º 1 do artigo 36.º do Despacho 

n.º 4067/2024, de 15 de abril). 

Á O adjunto de ligação garante a integração, articulação e comunicação com as entidades 

envolvidas na operação de proteção e socorro, através dos seus Oficiais de Ligação, se indicados, 

assegurando a sua participação nos processos de planeamento e de decisão de empenhamento 

operacional das forças, de assessoria técnica ou de sustentação da operação de proteção e 

socorro (n.º 1 do artigo 37.º do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de abril); 

Á O adjunto de relações públicas assessora o COS nas suas declarações e assegura a ligação com 

os Órgãos de Comunicação Social e as entidades oficiais que solicitem informações ao Teatro de 

Operações (n.º 1 do artigo 38.º do Despacho n.º 4067/2024, de 15 de abril). 

 

1.4.1 POSTO DE COMANDO MUNICIPAL (PCMUN) 

Sendo este município afetado por um acidente grave ou catástrofe que determine a ativação do 

PMEPCCB, é constituído o Posto de Comando Municipal (PCMun), que garante a gestão exclusiva da 

resposta municipal ao evento e é responsável pela gestão de todos os meios disponíveis na área do 

município e pelos meios de reforço que lhe forem enviados pelo escalão sub-regional. 

O PCMun é implementado com o apoio do SMPC, sendo que o responsável pelo PCMun é o Comandante 

das Operações de Socorro, nos termos do definido no n.º 2, do artigo 8.º do Despacho n.º 4067/2024, de 

15 de abril. 

O PCMun recebe, processa e avalia toda a informação emanada dos diversos TO de modo a assegurar que 

todas as entidades intervenientes mantêm níveis de prontidão e envolvimento. Esta estrutura (PCMun), 

a nível da coordenação institucional, articula-se permanentemente com o CCOM, através do Coordenador 

Municipal de Proteção Civil (CORMPC). 
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O SMPC mantem-se em funcionamento para o acompanhamento das demais ocorrências, não 

diretamente decorrentes do acidente grave ou catástrofe que determinou a ativação do PMEPCCB. 

 

1.4.2 COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL (CORMPC) 

O Coordenador Municipal de Proteção Civil (CORMPC) depende hierárquica e funcionalmente do 

Presidente da Câmara Municipal, a quem compete a sua nomeação, sendo que este atua exclusivamente 

no âmbito territorial do respetivo município (n.º 1 e 2 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de 

novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2019, de 01 de abril). 

O Coordenador Municipal de Proteção Civil, de acordo com o artigo 15.º-A do referido diploma legal, 

apresenta as seguintes competências: 

a) Dirigir o SMPC; 

b) Acompanhar permanentemente e apoiar as operações de proteção e socorro que ocorram na 

área do concelho; 

c) Promover a elaboração dos planos prévios de intervenção com vista à articulação de meios face 

a cenários previsíveis; 

d) Promover reuniões periódicas de trabalho sobre matérias de proteção e socorro; 

e) Dar parecer sobre os materiais e equipamentos mais adequados à intervenção operacional no 

respetivo município; 

f) Comparecer no local das ocorrências sempre que as circunstâncias o aconselhem; 

g) Convocar e coordenar o CCOM, nos termos previstos no SIOPS. 

Sem prejuízo da dependência hierárquica e funcional do Presidente da Câmara Municipal, o Coordenador 

Municipal de Proteção Civil mantém uma permanente articulação com o Comandante Operacional 

previsto no SIOPS (n. º2 do artigo 15.º-A da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 44/2019, de 01 de abril). 
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2 RESPONSABILIDADES 

No âmbito do PMEPCCB, os diversos serviços de proteção civil, agentes de proteção civil e entidades com 

dever de cooperação estão sujeitos a um conjunto de responsabilidades que visam criar as condições 

favoráveis ao rápido, eficiente e coordenado reforço, apoio e assistência, tanto na resposta imediata a 

um acidente grave ou catástrofe, como na recuperação a curto prazo. 

As estruturas de intervenção destas entidades funcionam e são empregues sob direção das 

correspondentes hierarquias, previstas nas respetivas leis orgânicas ou estatutos, sem prejuízo da 

necessária articulação operacional com os postos de comando, nos seus diferentes níveis. 

 

2.1 RESPONSABILIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO CIVIL 

Em seguida apresentam-se as tarefas a desempenhar pelos serviços de proteção civil, no que respeita a 

medidas imediatas de resposta e de recuperação a curto prazo. 
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Quadro 5: Responsabilidades dos serviços de proteção civil 

Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

SMPC de Castelo Branco 

Nos domínios da prevenção e avaliação de riscos e vulnerabilidades: 

Á Realizar estudos técnicos com vista à identificação e avaliação dos riscos que possam afetar o município, em função da magnitude estimada e do 
local previsível da sua ocorrência, promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, a avaliar e minimizar os efeitos das suas consequências 
previsíveis; 

Á Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados; 

Á Operacionalizar e acionar sistemas de alerta e aviso de âmbito municipal; 

Á Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documentação com importância para a proteção civil. 

Nos domínios do planeamento e apoio às operações: 

Á Elaborar planos prévios de intervenção de âmbito municipal; 

Á Preparar e executar exercícios e simulacros que contribuam para uma atuação eficaz de todas as entidades intervenientes nas ações de proteção 
civil; 

Á Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no município, bem como sobre elementos relativos às condições de 
ocorrência e à respetiva resposta; 

Á Realizar ações de sensibilização para questões de segurança, preparando e organizando as populações face aos riscos e cenários previsíveis; 

Á Fomentar o voluntariado em proteção civil. 

Nos domínios da logística e comunicações: 

Á Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e dos recursos existentes no concelho, com interesse para as operações de proteção 
e socorro; 

Á Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro e apoiar logisticamente a sustentação das operações de proteção e socorro; 

Á Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar em caso de acidente grave ou catástrofe; 

Á Planear e gerir os equipamentos de telecomunicações e outros recursos tecnológicos do SMPC; 

Á Manter operativa, em permanência, a ligação rádio à rede estratégica de proteção civil (REPC) e SIRESP. 
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Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

Nos domínios da sensibilização e informação pública: 

Á Realizar ações de sensibilização e divulgação sobre a atividade de proteção civil; 

Á Promover campanhas de informação junto dos munícipes sobre medidas preventivas e condutas de autoproteção face aos riscos existentes e 
cenários previsíveis; 

Á Difundir, na iminência ou ocorrência de acidentes graves ou catástrofes, as orientações e procedimentos a ter pela população para fazer face à 
situação. 

C. M. Castelo Branco 

Gabinetes / Divisões / Unidades1 

Á Prestar todo o apoio técnico ao executivo, à CMPC, ao CCOM e ao SMPC, no âmbito das suas competências; 

Á Participar e prestar todo o apoio necessário às ações de proteção civil, de prevenção, socorro, assistência e recuperação, de acordo com as 
necessidades e no âmbito das suas competências; 

Á Disponibilização de recursos humanos para as ações de proteção civil, de prevenção, socorro, assistência e recuperação, em funções e tarefas de 
acordo com as necessidades; 

Á Disponibilização dos meios e recursos humanos e materiais necessários para apoio às ações de socorro e salvamento. 

C. M. Castelo Branco 

Gabinete de Apoio à Presidência / 
Gabinete de Apoio à Vereação / 

Divisão de Comunicação, Design e 
Eventos 

Á Prestar assessoria administrativa, designadamente, nos domínios do secretariado, do estabelecimento das relações institucionais com os órgãos 
municipais, as freguesias e outros municípios; 

Á Manter-se informado de todos os aspetos ligados à ocorrência; 

Á Coordenar a elaboração, publicação e distribuição de informações sobre a ativação/desativação do PMEPCCB, comunicados e declaração de 
situação de alerta em cooperação com o SMPC, de modo a tornar a informação disponível aos munícipes e populações deslocadas; 

Á Estabelecer a ligação com os OCS, com vista à difusão da informação. 

 
1 Responsabilidades gerais dos diversos Gabinetes / Divisões / Unidades da Câmara Municipal de Castelo Branco. 
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Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

C. M. Castelo Branco 

Gabinete Municipal Veterinário e 
Bem-Estar Animal 

Á Executar e avaliar todas as políticas sanitárias veterinárias, de proteção animal e de saúde pública e animal em articulação com a DGAV, entidades 
policiais, voluntários e outras entidades públicas e privadas; 

Á Colaborar na resolução dos problemas de mortuária animal; 

Á Adotar medidas de proteção da saúde animal nas áreas atingidas afetados pelo acidente grave ou catástrofe; 

Á Colaborar nas operações de regresso dos animais; 

Á Colaborar na evacuação e transporte de animais; 

Á Colaborar no recenseamento e registo de animais de produção afetados e mortos; 

Á Assegurar as ações no âmbito da segurança alimentar nas áreas atingidas, nomeadamente a inspeção sanitária; 

Á Assegurar o cumprimento dos requisitos de higiene dos géneros alimentícios, nomeadamente a sua manipulação, preparação e distribuição bem 
como o encaminhamento e eliminação dos subprodutos de origem animal; 

Á Assegurar, aos diferentes níveis, a manutenção dos serviços de urgência veterinária; 

Á Assegurar e colaborar na resolução dos problemas inerentes às possíveis ações de despovoamento/occisão massiva de animais; 

Á Coordenar na gestão da recolha e eliminação dos cadáveres dos animais; 

Á Coordenar na organização de meios de transporte para a recolha e salvamento dos animais e encaminhamento dos mesmos para os locais de 
recolha. 

C. M. Castelo Branco 

Divisão de Ambiente, Alterações 
Climáticas e Qualidade de Vida 

Á Assegurar a gestão da limpeza pública, através da varredura mecânica e manual e lavagem dos arruamentos públicos afetados pela catástrofe; 

Á Coadjuvar a CMPC, o CCOM e o SMPC em situações de emergência, quando relacionadas com incêndios rurais e designadamente na gestão dos 
meios municipais associados ao combate a incêndios florestais; 

Á Promover a elaboração do programa municipal de execução de gestão integrada de fogos rurais; 

Á Elaborar planos de ordenamento, gestão e de intervenção de âmbito florestal; 

Á Proceder à avaliação de árvores. 

C. M. Castelo Branco 

Divisão de Obras, Equipamentos e 
Infraestruturas 

Á Assegurar a elaboração de estudos, projetos e cálculos de engenharia, relativos a infraestruturas e equipamentos Municipais; 

Á Gerir a infraestrutura, gestão, conservação, manutenção e reabilitação da rede de águas pluviais; 

Á Garantir os transportes disponíveis necessários às diferentes atividades operacionais. 

C. M. Castelo Branco 

Divisão de Urbanismo e Obras 
Particulares 

Á Promover a realização de vistorias e inspeções técnicas e elaborar os respetivos autos e relatórios com vista à demolição ou reposição das 
condições de salubridade e segurança das edificações. 
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Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

C. M. Castelo Branco 

Divisão Administrativa, 
Contratação Pública e Recursos 

Humanos 

Á Administrar os donativos e outros apoios materiais e de equipamentos recebidos; 

Á Assegurar que são contratados seguros de acidentes de trabalho a todos os trabalhadores; 

Á Colaborar com o SMPC na alocação do pessoal nas ações de proteção civil, de prevenção, socorro, assistência e recuperação, em funções e tarefas 
de acordo com as necessidades; 

Á Controlar e processar os mapas de registo de horas extraordinárias dos trabalhadores do Município envolvidos nas ações de proteção civil, de 
prevenção, socorro, assistência e recuperação; 

Á Coordenar o processo de contratação e utilização de empréstimos bancários; 

Á Efetuar a gestão económica dos bens existentes em armazém, dinamizando os procedimentos aptos à satisfação das necessidades dos serviços; 

Á Garantir a existência de EPI em quantidade suficiente no armazém que evitem a respetiva rutura de stock; 

Á Garantir o controlo e uniformização dos EPI, em articulação com as demais unidades orgânicas e respetivos dirigentes; 

Á Gerir os processos de contratação, respeitando todos os preceitos legais aplicáveis; 

Á Prestar apoio técnico administrativo e jurídico ao executivo, à CMPC, ao CCOM e ao SMPC, no âmbito das suas competências; 

Á Promover e realizar visitas e auditorias aos locais de trabalho para conhecimento dos riscos para a segurança e para a saúde dos trabalhadores, 
garantindo a avaliação das medidas de segurança adotadas, e fazendo redigir os respetivos relatórios; 

Á Zelar pela correto e atempado cumprimento e execução das disposições legais e regulamentares de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, 
estudando e propondo as medidas organizativas que contribuam para aumentar a eficácia e eficiência e qualidade do serviço. 

C. M. Castelo Branco 

Divisão Financeira e Património 

Á Prestar apoio técnico-financeiro ao executivo, à CMPC, ao CCOM e ao SMPC, no âmbito das suas competências; 

Á Assegurar os registos e procedimentos contabilísticos associados às requisições decorrentes da ativação do PMEPCCB; 

Á Administrar os donativos, subsídios e outros apoios financeiros recebidos. 
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Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

C. M. Castelo Branco 

Divisão de Desenvolvimento 
Social 

Á Manter uma estreita ligação com instituições vocacionadas para o apoio social; 

Á Promover a elaboração de estudos que identifiquem as áreas habitacionais degradadas e forneçam dados sociais e económicos que determinem 
prioridades de habitação social e/ou intervenções de requalificação; 

Á Prestar apoio Psicossocial; 

Á Colaborar nas atividades de abrigo e assistência; 

Á Promover a identificação dos munícipes cujas incapacidades físicas levam à necessidade do emprego de meios especiais em caso de evacuação; 

Á Proceder ao levantamento das necessidades de realojamento de emergência a famílias/indivíduos afetados pelo acidente grave ou catástrofe; 

Á Proceder ao realojamento de emergência a famílias/indivíduos afetados pelo acidente grave ou catástrofe; 

Á Apoiar as ações de instalação e gestão de centros de acolhimento provisório, nomeadamente das ZCAP. 

C. M. Castelo Branco 

Divisão de Educação e Desporto 

Á Apoiar as ações de utilização dos edifícios escolares e/ou desportivos identificadas pela CMPC, CCOM ou SMPC; 

Á Manter uma estreita ligação com instituições escolares. 

Juntas de Freguesia2 

No domínio da prevenção e avaliação de riscos e vulnerabilidades: 

Á Identificar situações de risco de âmbito local (como por exemplo, situações de obstrução de linhas de água, edifícios degradados ou em risco de 
colapso, locais com degradação do espaço florestal) e elementos expostos associados; 

Á Proceder ao levantamento de períodos em que existe maior população flutuante (por exemplo, devido à realização de festas populares ou à 
presença de emigrantes, turistas, etc.); 

Á Identificar vulnerabilidades sociais (como por exemplo, cidadãos com incapacidades físicas ou outras, população isolada, crianças, idosos, etc.); 

Á Identificar locais de hospedagem de animais (por exemplo canis) e explorações pecuárias que requeiram atenção especial, em contexto de 
evacuação ou confinamento; 

Á Identificar estradas e caminhos municipais em mau estado que possam constituir um fator de risco ou ser um obstáculo ao desenrolar de operações 
de socorro; 

Á Realizar ações de mitigação do risco (como é exemplo a limpeza de valetas, aquedutos e linhas de água, reabilitação/ manutenção da rede viária, 
limpeza de áreas florestais, criação de faixas de gestão de combustível). 

 
2 Alcains, Almaceda, Benquerenças, Castelo Branco, Lardosa, Louriçal do Campo, Malpica do Tejo, Monforte da Beira, Salgueiro do Campo, Santo André das Tojeiras, São Vicente da Beira, Sarzedas, Tinalhas, União das 

freguesias de Cebolais de Cima e Retaxo, União das freguesias de Escalos de Baixo e Mata, União das freguesias de Escalos de Cima e Lousa, União das freguesias de Freixial e Juncal do Campo, União das freguesias de 
Ninho do Açor e Sobral do Campo e União das freguesias de Póvoa de Rio de Moinhos e Cafede. A lista nominal e respetivos contactos das juntas de freguesia encontra-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III 
ς Inventários, Modelos e Listagens». 
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Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

Juntas de Freguesia 

No domínio da sensibilização e informação pública: 

Á Colaborar na divulgação de avisos (por exemplo, porta-a-porta) e na informação pública às populações (por exemplo, utilizando os seus canais e 
redes de proximidade incluindo as redes sociais, que melhor se adaptem às caraterísticas locais); 

Á Criar uma rede local de divulgação de informação, com os contactos dos locais de frequência pública que possam ser utilizados para a difusão de 
mensagens de sensibilização (tais como, por exemplo, cafés, mercearias/ minimercados, cabeleireiros/ barbeiros, farmácias, correios, sapateiros, 
vendedores ambulantes, etc.), que poderão ser utilizados para disseminar informação sobre os comportamentos mais adequados para evitar os 
riscos com relevância local; 

Á Conceber e realizar ações de sensibilização e informação direcionadas para grupos etários específicos (por exemplo, jovens e idosos) ou para áreas 
geográficas mais vulneráveis, numa lógica de educação para o risco e para a autoproteção; 

Á Apoiar o SMPC na execução de ações ao nível escolar, fomentando a ação pedagógica dos Clubes de Proteção Civil; 

Á Promover o contacto com comunidades religiosas para realização de ações de divulgação nos cultos religiosos ou utilização das suas estruturas 
para difusão de avisos à população; 

Á Sinalizar e divulgar informação acerca de rotas de evacuação e pontos de encontro, definidas nos PMEPC; 

Á tǊƻƳƻǾŜǊ ŀœƿŜǎ ŘŜ ǎŜƴǎƛōƛƭƛȊŀœńƻ Ŝ ǇǊŜǇŀǊŀœńƻ ƴƻ ǉǳŀŘǊƻ Řƻǎ tǊƻƎǊŀƳŀǎ ά!ƭŘŜƛŀ {ŜƎǳǊŀέ Ŝ άtŜǎǎƻŀǎ {ŜƎǳǊŀǎέΦ 
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Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

Juntas de Freguesia 

No domínio do apoio à gestão de ocorrências (ao nível da preparação): 

Á Apoiar o SMPC na elaboração ou revisão do PMEPC (por exemplo, inventariar meios e recursos disponíveis ao nível da freguesia; criar base de 
dados dos equipamentos públicos e dos recursos e estabelecimentos comerciais da freguesia; identificar os principais riscos e elementos expostos 
ao nível da freguesia); 

Á Apoiar o SMPC na identificação de locais adequados à instalação de ZCAP, de postos de triagem, de ZRnM, de ZCR e de PE; 

Á Estabelecer redes de parcerias com atores locais (por exemplo, agentes de proteção civil, coletividades, IPSS, jardins de infância, escolas, academias 
seniores, movimento escutista, tecido empresarial, OCS local, confissões religiosas, etc.), de modo a criar condições de mobilização para o 
desenvolvimento da resiliência coletiva; 

Á Promover a criação e organização de grupos de voluntários locais, dotando-os de meios de intervenção básica inicial e salvaguardando a sua 
formação para que possam atuar em segurança, num contexto voluntário responsável e autodisciplinado; 

Á Promover ações de formação para os funcionários das freguesias sobre diversas temáticas, tais como primeiros socorros/ suporte básico de vida, 
comportamento em caso de catástrofes, evacuação, concentração e transporte de pessoas, planeamento e gestão da emergência, etc.; 

Á Identificar recursos (alojamento, vestuário e alimentação de emergência) destinados a auxiliar deslocados/ desalojados; 

Á Identificar meios de transporte que possam ser utilizados em ações de evacuação das populações; 

Á Elaborar Planos de Evacuação, aquando da realização de eventos ao nível da freguesia, enquanto promotor; 

Á Apoiar os dispositivos municipais de caráter preventivo (por exemplo, acompanhar eventos com grandes concentrações humanas, executar ações 
de vigilância e deteção floresta, etc.); 

Á Apoiar a realização e participar em exercícios e simulacros, envolvendo as comunidades locais; 

Á Ministrar formação específica às comunidades locais de modo a capacitá-las para as ações imediatas a desempenhar após um acidente grave ou 
catástrofe. 
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Serviços de Proteção Civil Responsabilidades 

Juntas de Freguesia 

No domínio do apoio à gestão de ocorrências (ao nível da resposta): 

Á Colocar em prontidão e, se necessário, pré-posicionar a maquinaria e equipamentos existentes na Junta de Freguesia para apoio às operações, em 
complemento aos dispositivos municipais; 

Á Acompanhar ocorrências de forma proativa, de modo a antecipar consequências gravosas para a população; 

Á Envolver elementos para reconhecimento e orientação no terreno de forças que estejam a atuar em reforço e não estejam familiarizadas com o 
terreno; 

Á Disponibilizar elementos para ações de avaliação e reconhecimento de danos (em particular em redes de fornecimento de serviços essenciais e em 
equipamentos públicos) e para ações de orientação no terreno de forças externas ao município; 

Á Potenciar a colaboração solidária e espontânea (manifestada pelas comunidades, grupos sociais e indivíduos), imediatamente após a ocorrência 
de um acidente grave ou catástrofe, criando condições para a intervenção básica inicial e prestação de socorro de proximidade até que os agentes 
de proteção civil possam desempenhar as suas missões; 

Á Constituir locais para a apresentação de voluntários preparados para acorrer a situações de acidente grave ou catástrofe; 

Á Criar equipas para recenseamento e registo da população afetada ou evacuada; 

Á Colaborar na distribuição de alimentação, água potável e agasalhos à população e às forças de proteção e socorro; 

Á Colaborar com as Câmaras Municipais na sinalização das estradas e caminhos municipais danificados ou encerrados, bem como na sinalização das 
vias alternativas, no respetivo espaço geográfico; 

Á Colaborar com as Câmaras Municipais na limpeza de valetas, aquedutos e linhas de água, na desobstrução de vias, nas demolições e na remoção 
de destroços e na estabilização/ reparação de infraestruturas danificadas, no respetivo espaço geográfico; 

Á Colaborar no recenseamento e registo de animais de companhia e/ou de produção pecuária afetados e mortos; 

Á Apoiar a realização de ações de apoio psicossocial às vítimas e seus familiares; 

Á Apoiar ações de evacuação e regresso das populações e dos animais domésticos e colocar meios próprios à disposição da evacuação das populações 
com necessidades especiais; 

Á Coordenar ou constituir-se como postos locais de recenseamento de voluntários para atuação imediata de emergência; 

Á Empregar e controlar o pessoal voluntário não especializado; 

Á Promover ações destinadas à obtenção, recolha, armazenamento e distribuição de dádivas/ donativos; 

Á Participar nas missões de proteção e socorro, devidamente enquadradas no SIOPS. 
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2.2 RESPONSABILIDADES DOS AGENTES DE PROTEÇÃO CIVIL 

São agentes de proteção civil, de acordo com as suas atribuições próprias (n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 

27/2006 de 3 de julho, na redação dada pela Lei n.º 80/2015, de 03 de agosto): 

a) Os Corpos de Bombeiros; 

b) As Forças de Segurança; 

c) As Forças Armadas; 

d) Os órgãos da Autoridade Marítima Nacional; 

e) A Autoridade Nacional da Aviação Civil; 

f) O INEM, I. P., e demais entidades públicas prestadoras de cuidados de saúde; 

g) Os sapadores florestais. 

A Cruz Vermelha Portuguesa exerce, em cooperação com os demais agentes e de harmonia com o seu 

estatuto próprio, funções de proteção civil nos domínios da intervenção, apoio, socorro e assistência 

sanitária e social (n.º 2 do artigo 46.º da Lei n.º 27/2006 de 3 de julho, na redação dada pela Lei n.º 

80/2015, de 03 de agosto). 

Assim, de acordo com a Lei de Bases de Proteção Civil, atuam no município de Castelo Branco os seguintes 

agentes de proteção civil: 

Quadro 6: Agentes de proteção civil 

Agentes de Proteção Civil 

(Artigo 46.º LBPC) 
Município de Castelo Branco 

Corpos de Bombeiros: Corpo de Bombeiros Voluntários de Castelo Branco 

Forças de Segurança: 

Guarda Nacional Republicana (GNR) ς Destacamento Territorial de 
Castelo Branco 

Polícia de Segurança Pública (PSP) de Castelo Branco 

Forças Armadas: Forças Armadas (FFAA)3 

Autoridade Marítima Nacional 
(AMN): 

Não aplicável 

 
3 Atuam de acordo com o disposto nos artigos 52.º a 58.º da Lei de Bases da Proteção Civil. 
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Agentes de Proteção Civil 

(Artigo 46.º LBPC) 
Município de Castelo Branco 

Autoridade Nacional da Aviação 
Civil: 

Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC) 

INEM, I. P., e Demais Entidades 
Públicas Prestadoras e Cuidados 

de Saúde: 

Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), IP 

Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E.P.E. 

Sapadores Florestais: 

FLORA-Associação de Agricultores e Silvicultores da Partida (SF 02-169) 

MAGAREFA-Associação de Produtores Florestais (SF 03-169) 

Assembleia de Compartes dos Baldios de Louriçal do Campo (SF 04-169) 

FLORA-Associação de Agricultores e Silvicultores da Partida (SF 05-169) 

AFLOBEI-Associação de Produtores Florestais da Beira Interior (SF 08-
169) 

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa - BRIG-1-169 (SF 11-169) 

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa - BRIG-1-169 (SF 12-169) 

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa - BRIG-1-169 (SF 13-169) 

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa - BRIG-2-169 (SF 14-169) 

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa - BRIG-2-169 (SF 15-169) 

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa - BRIG-2-169 (SF 16-169) 

 

Em seguida encontram-se identificadas as tarefas a desempenhar por cada agente de proteção civil, no 

que respeita a medidas imediatas de resposta e de recuperação a curto prazo. 
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Quadro 7: Responsabilidades dos agentes de proteção civil 

Agentes de Proteção Civil Responsabilidades 

Corpos de Bombeiros: 

Corpo de Bombeiros Voluntários de 
Castelo Branco 

Á Desenvolver ações de combate a incêndios, busca, salvamento e transporte de pessoas, animais e bens; 

Á Apoiar o socorro e transporte de acidentados e doentes, incluindo a emergência pré-hospitalar, no âmbito do Sistema Integrado de Emergência 
Médica; 

Á Participar na evacuação primária nas suas zonas de intervenção ou em reforço; 

Á Colaborar, mediante disponibilidade, nas ações de mortuária nomeadamente no transporte de cadáveres e no apoio à Câmara Municipal para a 
montagem/desmontagem das Zonas de Reunião de Mortos (ZRnM) e dos Necrotérios Provisórios (NecPro); 

Á Colaborar na construção e/ou montagem de postos de triagem e/ou Postos Médicos Avançados (PMA)4; 

Á Apoiar os TO, envolvendo elementos guia para reconhecimento e orientação no terreno das forças operacionais em reforço da sua zona de 
atuação própria; 

Á Colaborar na montagem de postos de comando e participar em função das diferentes fases do SGO; 

Á Colaborar na desobstrução expedita de vias de comunicação e itinerários de socorro; 

Á Apoiar no transporte de bens essenciais de sobrevivência às populações isoladas; 

Á Executar as ações de distribuição de água potável às populações; 

Á Disponibilizar apoio logístico à população e a outras forças operacionais; 

Á Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública; 

Á Participar na reabilitação das infraestruturas; 

Á Colaborar no apoio psicológico à população afetada; 

Á Colaborar na reposição da normalidade da vida das populações atingidas. 

 
4 Entende-se por Posto Médico Avançado o local destinado à prestação de cuidados de saúde às vítimas resultantes do acidente grave ou catástrofe localizado no TO. Serão montados em estruturas móveis ou estruturas 
físicas adaptadas. 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
GeoAtributo - CIPOT, Lda. 

Versão 06 | agosto de 2025 

 

38 / 174 

PARTE II. EXECUÇÃO: Responsabilidades 

Agentes de Proteção Civil Responsabilidades 

Forças de Segurança: 

GNR - Destacamento Territorial de 
Castelo Branco 

Á Garantir a ordem e a tranquilidade públicas e a segurança e a proteção das pessoas e dos bens, na sua área de responsabilidade territorial, 
salvaguardando a atuação de outras entidades e organismos operacionais; 

Á Garantir a vigilância e a proteção de pontos sensíveis, nomeadamente infraestruturas rodoviárias, ferroviárias, aéreas, edifícios públicos e outras 
instalações críticas de interesse público ou estratégico nacional; 

Á Garantir a segurança física das equipas de restabelecimento das comunicações da rede SIRESP e assegurar a acessibilidade destas aos locais 
afetados da rede; 

Á Garantir a segurança dos locais e equipamentos que suportam a Rede SIRESP, e assegurar a acessibilidade destas aos locais afetados da rede; 

Á Exercer missões de: proteção, socorro e auxilio dos cidadãos e defender e preservar os bens que se encontrem em situações de perigo, por causas 
provenientes da ação humana ou da natureza; isolamento de áreas e estabelecimento de perímetros de segurança de zonas afetadas; restrição, 
condicionamento da circulação e abertura de corredores de emergência ou evacuação para as forças de socorro; escolta e segurança de meios 
das forças operacionais em deslocamento para as operações; condicionar o acesso, circulação e permanência de pessoas e bens, na sua área de 
jurisdição e controlo de fronteiras; 

Á Coordenar e assegurar a evacuação de populações em perigo, na sua área territorial de responsabilidade, apoiados pelas demais entidades; 

Á Disponibilizar apoio logístico às forças de intervenção; 

Á Assegurar a prevenção, bem como, a coordenação e execução da vigilância e deteção de incêndios rurais e de outras agressões ao meio ambiente; 

Á Empenhar o SEPNA e a UEPS na análise e deteção de zonas potencialmente contaminadas, nomeadamente ao nível dos solos, águas e atmosfera, 
na área de competência territorial da GNR; 

Á Colaborar, de acordo com as suas disponibilidades, na recolha de informação Ante-mortem (AM) e Post-mortem (PM); 

Á Disponibilizar a Equipa de Gestão de Incidentes Críticos ς Apoio Psicossocial (EGIC Psicossocial); 

Á Promover as ações de pesquisa de desaparecidos, a colheita de informação AM, bem como receber e guardar os espólios das vítimas, em 
ŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ ŎƻƳ ƻ άCentro de Recolha de InformaçãoέΣ ŀǘƛǾŀŘƻ ǇŜƭƻ atΤ 

Á wŜŀƭƛȊŀǊ ŀœƿŜǎ ŘŜ ǇŜǎǉǳƛǎŀ ŘŜ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻǎ ŀŦŜǘŀŘƻǎΣ ŜƳ ŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ ŎƻƳ ƻ άCentro de Recolha de InformaçãoέΤ 

Á wŜŎŜōŜǊ Ŝ ƎǳŀǊŘŀǊ ƻǎ ŜǎǇƽƭƛƻǎ Řŀǎ ǾƝǘƛƳŀǎΣ Ŝ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ άCentro de Pesquisa de DesaparecidosέΤ 

Á Assegurar um serviço de estafetas para utilização como meio alternativo de comunicação; 

Á Colaborar nas ações de alerta e mobilização do pessoal envolvido nas operações de socorro, bem como no aviso às populações; 

Á Velar pela observância dos processos de identificação e credenciação do pessoal ligado às operações de proteção civil; 
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Agentes de Proteção Civil Responsabilidades 

Forças de Segurança: 

GNR ς Destacamento Territorial de 
Castelo Branco 

Á Garantir, através da UEPS, a execução de ações de prevenção e de intervenção, em todo o território nacional, nas ocorrências de incêndios rurais, 
de matérias perigosas, de cheias, de sismos, de busca, resgate e salvamento em diferentes ambientes, bem como em outras situações de 
emergência de proteção e socorro, incluindo a inspeção judiciaria em meio aquático e subaquático; 

Á Participar no seu âmbito de atuação, na constituição de ERAS e EAT, com capacidade para proceder ao reconhecimento do local do acidente e 
avaliação da situação; 

Á Velar pela observância das disposições legais no âmbito sanitário incluindo o apoio através da realização de ações de mortuária, nomeadamente 
na promoção da segurança do transporte dos cadáveres, bem como na remoção dos cadáveres ou parte de cadáveres devidamente etiquetados 
e acondicionados; 

Á Disponibilizar elementos para integrar Equipas Responsáveis por Avaliação de Vítimas mortais e recolha de prova (ERAvmrp), através dos seus 
meios de identificação de vítimas de desastres do DVI Team (Disaster Victim Identification Team) e o Núcleo Central de Apoio Técnico, garantindo 
as condições logísticas destas; 

Á Empenhar meios cinotécnicos e de inativação de explosivos e segurança em subsolo na busca e resgate de vítimas; 

Á Proteger, socorrer e auxiliar os cidadãos e defender e preservar os bens que se encontrem em situações de perigo, por causas provenientes da 
ação humana ou da natureza; 

Á Realizar ações de gestão de combustível rural, incluindo queimas e queimadas, de gestão de fogos rurais e de proteção contra incêndios rurais; 

Á Realizar ações de supressão de fogo, em ataque inicial e ampliado; 

Á Participar em ações de sensibilização, de prevenção, vigilância, deteção e fiscalização de matérias da sua responsabilidade; 

Á Promover o apoio psicossocial, em colaboração com os serviços de Segurança Social; 

Á Vigiar, fiscalizar e controlar as fronteiras terrestres; 

Á Assegurar a realização dos controlos móveis e de operações conjuntas com forças e serviços de segurança nacionais e congéneres estrangeiras, 
nas suas áreas de jurisdição. 

Forças de Segurança: 

PSP de Castelo Branco 

Á Assegurar a manutenção da ordem nas suas áreas territoriais de responsabilidade, salvaguardando a atuação de outras entidades e organismos; 

Á Exercer missões de: isolamento de áreas e estabelecimento de perímetros de segurança; restrição, condicionamento da circulação e abertura de 
corredores de emergência ou evacuação para as forças de socorro; escolta e segurança de meios das forças operacionais em deslocamento para 
as operações; apoio à evacuação de populações em perigo; 

Á Garantir a segurança de estabelecimentos públicos e a proteção de infraestruturas sensíveis, fixas e temporárias, e de instalações de interesse 
público ou estratégico nacional; 
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Agentes de Proteção Civil Responsabilidades 

Forças de Segurança: 

PSP de Castelo Branco 

Á Garantir a segurança física das equipas de restabelecimento das comunicações da rede SIRESP e assegurar a acessibilidade destas aos locais 
afetados da rede; 

Á Garantir a segurança dos locais e equipamentos que suportam a rede SIRESP; 

Á Empenhar as Brigadas de Proteção Ambiental (BRIPA) dos Comandos Distritais na análise e deteção de quaisquer zonas potencialmente 
contaminadas, na sua área de competências territorial; 

Á /ƻƻǊŘŜƴŀǊ ŀǎ ŀœƿŜǎ ŘŜ ǇŜǎǉǳƛǎŀ ŘŜ ŘŜǎŀǇŀǊŜŎƛŘƻǎΣ ǇǊƻƳƻǾŜƴŘƻ ŀ ƻǊƎŀƴƛȊŀœńƻ ŘŜ ǳƳ άCentro de Pesquisa de DesaparecidosέΤ 

Á wŜŎŜōŜǊ Ŝ ƎǳŀǊŘŀǊ ƻǎ ŜǎǇƽƭƛƻǎ Řŀǎ ǾƝǘƛƳŀǎ Ŝ ƛƴŦƻǊƳŀǊ ƻ άCentro de Pesquisa e LocalizaçãoέΤ 

Á Colaborar, de acordo com as suas responsabilidades, na recolha de informação Ante-mortem e Post-mortem; 

Á Assegurar um serviço de estafetas para utilização como meio alternativo de comunicação; 

Á Colaborar nas ações de alerta e mobilização do pessoal envolvido nas operações de socorro, bem como no aviso às populações; 

Á Velar pela observância das disposições legais no âmbito sanitário, incluindo o apoio às ações de mortuária, nomeadamente na promoção da 
remoção dos cadáveres ou parte de cadáveres; 

Á Velar pela observância dos processos de identificação e credenciação do pessoal ligado às operações de proteção civil; 

Á Comunicar à Autoridade Judicial competente e os meios de identificação de vítimas em articulação com a Autoridade de Saúde e em especial com 
o INMLCF; 

Á Empenhar meios cinotécnicos na busca e resgate de vítimas; 

Á Apoiar, através do seu Departamento de Armas e Explosivos e de todo o dispositivo policial, a implementação de medidas temporárias e/ou 
excecionais no que respeita à restrição de uso de explosivos e engenhos pirotécnicos; 

Á Disponibilizar elementos para integrar Equipas Responsáveis por Avaliação de Vítimas mortais e recolha de prova (ERAVmrp), garantindo as 
condições logísticas destas; 

Á Participar, no seu âmbito de atuação, na constituição de Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação (ERAS) com capacidade para 
proceder ao reconhecimento do local do acidente e a uma rápida avaliação da situação; 

Á No âmbito do SGIFR, executar ações de fiscalização em matéria de gestão de combustível, uso do fogo e condicionamento de acessos; 

Á Promover apoio psicossocial, em colaboração do os serviços de Segurança Social; 

Á Proteger, socorrer e auxiliar os cidadãos e defender e preservar os bens que se encontrem em situações de perigo, por causas provenientes da 
ação humana ou da natureza; 

Á Realizar controlos móveis e operações conjuntas com forças e serviços de segurança nacionais e congéneres estrangeiras, nas suas áreas de 
jurisdição; 
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Agentes de Proteção Civil Responsabilidades 

Forças Armadas (FFAA)5: 

Forças Armadas (FFAA) 

A colaboração das FFAA será solicitada de acordo com os planos de envolvimento aprovados ou quando a gravidade da situação assim o exija, de 
acordo com a disponibilidade e prioridade de emprego dos meios militares, mas sempre enquadrada pelos respetivos comandos militares e legislação 
específica. A pedido da ANEPC ao EMGFA, as FFAA colaboram em: 

Á Apoiar logisticamente as forças operacionais, nomeadamente em infraestruturas, alimentação e montagem de cozinhas e refeitórios de 
campanha, água, combustível e material diverso (material de aquartelamento, tendas de campanha, geradores, depósitos de água, etc.); 

Á Colaborar nas ações de prevenção, auxílio no combate e rescaldo em incêndios; 

Á Apoiar a evacuação de populações em perigo; 

Á Organizar e instalar abrigos e campos de deslocados; 

Á Desobstruir expeditamente as vias de comunicação e itinerários de socorro; 

Á Abastecer de água as populações carenciadas; 

Á Efetuar operações de busca e salvamento, socorro imediato e evacuação primária; 

Á Prestar cuidados de saúde de emergência; 

Á Efetuar o apoio sanitário de emergência, incluindo evacuação secundária de sinistrados, em estreita articulação com as autoridades de saúde; 

Á Efetuar operação de remoção dos cadáveres para as ZRnM e/ou destas para os NecPro. 

Á Apoiar com meios de Engenharia Militar as operações de limpeza e descontaminação das áreas afetadas; 

Á Apoiar o município na montagem/desmontagem das ZRnM e dos NecPro; 

Á Reforçar e/ou reativar as redes de telecomunicações; 

Á Disponibilizar infraestruturas para operação de meios aéreos, garantindo apoio logístico e reabastecimento de aeronaves, quando exequível e 
previamente coordenado; 

Á Disponibilizar meios para ações iniciais de reconhecimento e avaliação e para transporte de pessoal operacional; 

Á Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública; 

Á Reabilitar as infraestruturas. 

Autoridade Nacional da Aviação 
Civil (ANAC): 

Á Colaborar na resposta de proteção civil e socorro, de acordo com as missões operacionais legalmente definidas; 

Á Cooperar com entidade responsável pela prevenção e investigação de acidentes e incidentes com aeronaves civis. 

 
5 Atuam de acordo com o disposto nos artigos 52.º a 58.º da Lei de Bases da Proteção Civil. 
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Agentes de Proteção Civil Responsabilidades 

INEM, I. P.: 

Á Coordenar todas as atividades de saúde em ambiente pré-hospitalar, a triagem e evacuações primárias e secundárias, a referenciação e transporte 
para as unidades de saúde adequadas, bem como a montagem de PMA; 

Á Coordenar e realizar a triagem e o apoio psicológico de emergência a prestar às vítimas no local da ocorrência, com vista à sua estabilização 
emocional e posterior referenciação para as entidades adequadas; 

Á Assegurar um sistema de registo de vítimas desde o TO até às unidades de saúde de destino; 

Á Garantir a articulação com todos os outros serviços e organismos do Ministério da Saúde, bem como com os serviços prestadores de cuidados de 
saúde, ainda que não integrados no Serviço Nacional de Saúde. 

Entidades Públicas Prestadoras e 
Cuidados de Saúde: 

Unidade Local de Saúde de Castelo 
Branco, E.P.E. 

Á Colaborar nas evacuações/transferências inter-hospitalares, quando necessárias ou solicitadas pelo INEM; 

Á Colaborar nas ações de saúde pública, nomeadamente no controlo de doenças transmissíveis; 

Á Minimizar as perdas de vidas humanas, limitando as sequelas físicas e diminuindo o sofrimento humano; 

Á Colaborar no apoio psicológico à população afetada; 

Á Comunicar ao Ministério Público, junto dos NecPro, os óbitos ocorridos nas unidades de saúde e garantir o encaminhamento dos cadáveres; 

Á Prestar assistência médica e medicamentosa à população; 

Á Assegurar a prestação de cuidados de saúde às vítimas evacuadas para essas unidades de saúde; 

Á Colaborar na prestação de cuidados de emergência médica pré-hospitalares, nomeadamente reforçando as suas equipas e/ou 
material/equipamento, sempre que necessário e solicitado pelo INEM; 

Á Organizar, aos diferentes níveis, a manutenção dos habituais serviços de urgência; 

Á Estudar e propor ações de vacinação de emergência, se aplicável. 

Á Dirigir as ações de controlo ambiental, de doenças e da qualidade dos bens essenciais; 

Á Adotar medidas de proteção da saúde pública nas áreas atingidas; 

Á Garantir o atendimento e o acompanhamento médico à população afetada; 

Á Assegurar a vigilância epidemiológica; 

Á Colaborar com a Câmara Municipal na criação das condições sanitárias das ZRnM e dos NecPRo definidos; 

Á Identificar e monitorizar grupos específicos (nomeadamente, de risco, vulneráveis e isolados) que possam necessitar de evacuação, por serem 
portadores de comorbilidades, incapacidades ou de outras condições que apresentam perigo para a saúde. 
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Agentes de Proteção Civil Responsabilidades 

Sapadores Florestais6: 

(Listados no Quadro 6) 

Á Proceder à desobstrução de caminhos; 

Á Executar ações de vigilância, ataque inicial e rescaldo aos incêndios rurais, sempre que solicitado; 

Á Manter e beneficiar a rede divisional e de faixas e mosaicos de gestão de combustíveis, bem como de outras infraestruturas; 

Á Colaborar nas ações de evacuação das populações. 

 

 

 
6 Atuam sob coordenação do ICNF, IP. 
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2.3 RESPONSABILIDADES DAS ENTIDADES COM DEVER DE COOPERAÇÃO 

Impende especial dever de cooperação sobre as seguintes entidades (n.º 1 do artigo 46.º-A da Lei n.º 

27/2006 de 03 de julho, na redação dada pela Lei n.º 80/2015, de 03 de agosto): 

a) Entidades de direito privado detentoras de corpos de bombeiros, nos termos da lei; 

b) Serviços de segurança; 

c) Serviço responsável pela prestação de perícias médico-legais e forenses; 

d) Serviços de segurança social; 

e) Instituições particulares de solidariedade social e outras com fins de socorro e de solidariedade; 

f) Serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e 

aeroportos. 

g) Instituições imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e assistência, 

designadamente dos setores das florestas, conservação da natureza, indústria e energia, 

transportes, comunicações, recursos hídricos e ambiente, mar e atmosfera; 

h) Organizações de voluntariado de proteção civil. 

Assim, de acordo com a Lei de Bases de Proteção Civil, atuam no município de Castelo Branco as seguintes 

entidades com dever de cooperação: 

Quadro 8: Entidades com dever de cooperação 

Entidades com Dever de Cooperação 

(Artigo 46.º-A) 
Município de Castelo Branco 

Entidades de direito privado 
detentoras de corpos de bombeiros, 

nos termos da lei: 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários (A.H.B.V.) de Castelo 
Branco 

Serviços de segurança: 
Polícia Judiciária (PJ) ς Diretoria do Centro 

Agência para a Integração, Migrações e Asilo (AIMA, I.P.) 

Serviço responsável pela prestação 
de perícias médico-legais e forenses: 

Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF, IP) - 
Gabinete Médico-Legal e Forense (GMLF) da Beira Interior Sul (Castelo 
Branco) 

Serviços de segurança social: ISS, IP - Serviço Local de Segurança Social de Castelo Branco 
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Entidades com Dever de Cooperação 

(Artigo 46.º-A) 
Município de Castelo Branco 

Instituições particulares de 
solidariedade social e outras com 
fins de socorro e de solidariedade: 

Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS)7. 

Serviços de segurança e socorro 
privativos das empresas públicas e 
privadas, dos portos e aeroportos: 

Não aplicável 

Instituições imprescindíveis às 
operações de proteção e socorro, 

emergência e assistência, 
designadamente dos sectores das 

florestas, conservação da natureza, 
indústria e energia, transportes, 

comunicações, recursos hídricos e 
ambiente, mar e atmosfera: 

Florestas e Conservação da Natureza: 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), IP. 

Indústria e Energia: 

REN - Redes Energéticas Nacionais 

E-REDES 

Beiragás ς Companhia de Gás das Beiras, S.A. 

Transportes: 

Infraestruturas de Portugal, S.A. 

GLOBALVIA A23 ς Beira Interior 

Comboios de Portugal, E.P.E. 

Empresas de Transporte8 

Comunicações: 

Autoridade Nacional das Comunicações (ANACOM) 

Empresas que oferecem redes de comunicações públicas ou serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público (NOS, MEO e VODAFONE) 

Operadores generalistas de televisão e de radiodifusão de cobertura 
nacional, regional e local [Órgãos de Comunicação Social (OCS)]9 

Recursos Hídricos e Ambiente: 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA), IP 

Águas do Vale do Tejo, S.A. 

Serviços Municipalizados de Castelo Branco 

Mar e Atmosfera: 

Instituto Português do Mar e da Atmosfera (IPMA), IP. 

Outras Entidades com Dever de 
Cooperação: 

Cruz Vermelha Portuguesa (CVP) - Delegação de Castelo Branco 

Corpo Nacional de Escutas (CNE) - Agrupamento 160 Castelo Branco 

Organizações de Radioamadores10 

 
7 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e 
Listagens». 
8 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e 
Listagens». 
9 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e 
Listagens». 
10 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e 
Listagens». 
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Entidades com Dever de Cooperação 

(Artigo 46.º-A) 
Município de Castelo Branco 

Outras Entidades com Dever de 
Cooperação: 

Ministério Público (MP) 

Instituto dos Registos e do Notariado (IRN), IP - Conservatória do Registo 
Civil de Castelo Branco 

Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) 

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) / Direção de 
Serviços da Região (DSR) do Centro 

Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) - Direção de Serviços 
de Alimentação e Veterinária da Região Centro (DSAVRC) 

Empresas de Segurança Privada11 

 

Em seguida apresentam-se as responsabilidades das entidades com dever de cooperação no que respeita 

a medidas imediatas de resposta e de recuperação a curto prazo. 

 

 
11 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e 
Listagens». 
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Quadro 9: Responsabilidades das entidades com dever de cooperação 

Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Entidades de direito privado detentoras de 
corpos de bombeiros, nos termos da lei: 

A.H.B.V. de Castelo Branco 

Á Disponibilizar meios, recursos e pessoal; 

Á Apoiar logisticamente a sustentação das operações, na área de atuação própria do seu CB, com o apoio do SMPC; 

Á Disponibilizar edifícios e outras infraestruturas para alojamento e apoio às populações; 

Á Manter a capacidade de fornecimento de apoio logístico aos meios do seu Corpo de Bombeiros; 

Serviços de segurança: 

PJ ς Diretoria do Centro 

Á Disponibilizar elementos para integrar ERAvmrp; 

Á Assegurar a gestão do cenário de crime, no âmbito das suas competências; 

Á Assegurar as tarefas de investigação criminal, no âmbito das suas competências; 

Á !ǘƛǾŀǊ Ŝ ŎƻƻǊŘŜƴŀǊ ƻ άCentro de Recolha de InformaçãoέΣ ǉǳŜ ŎƻƴŎŜƴǘǊŜ ŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǎƻōǊŜ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ǾƝǘƛƳŀǎ Ŝ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ ŜǎǇƽƭƛƻǎΣ 
com a colaboração do INMLCF, I.P. e o apoio da GNR e da AIMA, I.P.; 

Á Integrar a atividade de recolha de dados PM, em articulação com o INMLCF, I.P., no(s) NecPro; 

Á Participar na identificação das vítimas, através do Laboratório de Polícia Científica; 

Á /ƻƭŀōƻǊŀǊ ŎƻƳ ƻ Lba[/CΣ LΦtΦ ƴƻ ŎǊǳȊŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ta Ŝ !a ƴƻόǎύ άCentro(s) de Reconciliação de DadosέΤ 

Á Acionar, através da Unidade de Cooperação Internacional (UCI), o Gabinete Nacional Interpol, para efeitos de obtenção de dados AM 
para a identificação de vítimas de nacionalidade estrangeira; 

Á Proceder à investigação dos crimes de auxílio à imigração ilegal, associação de auxílio à imigração ilegal, tráfico de pessoas e de outros 
com estes conexos. 

Serviços de segurança: 

AIMA, I.P. 

Á Disponibilizar apoio nos postos de passagem de fronteira na emissão de vistos concedidos em postos de fronteira e no acolhimento 
de requerentes de asilo, em articulação com as forças de segurança responsáveis pela vigilância, fiscalização e controlo de pessoas 
nas fronteiras; 

Á Coordenar e dar execução aos mecanismos e programas de solidariedade, nomeadamente aos programas de recolocação e de 
reinstalação de refugiados acolhidos ou por acolher em território nacional ao abrigo de compromissos firmados pelo Estado Português; 

Á Estudar, planear, gerir e manter as bases de dados e sistemas de informação em matéria de estrangeiros que não contenham 
informação de natureza policial; 

Á Assegurar o acesso das forças e serviços de segurança e demais serviços e organismos competentes, em razão da matéria, à informação 
constante dos sistemas e das bases de dados sob sua gestão e do EURODAC, nos termos da legislação aplicável, com respeito pela 
proteção dos dados pessoais e dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos nacionais e estrangeiros. 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Serviço responsável pela prestação de 
perícias médico-legais e forenses: 

INMLCF - GMLF da Beira Interior Sul (Castelo Branco) 

Á Coadjuvar técnica e operacionalmente o Ministério Público na coordenação dos serviços mortuários; 

Á Assumir a gestão e coordenação das tarefas de mortuárias decorrentes do evento, designadamente, a investigação forense para 
identificação dos corpos, mediante procedimentos internacionais DVI; 

Á Mobilizar e manter mobilizada a equipa Médico-Legal de Intervenção em Desastres (EML-DVI), acionando os seus sistemas de alerta 
próprios; 

Á Disponibilizar elementos para integrar ERAvmrp no TO; 

Á Gerir as ZRnM e os NecPro; 

Á Informar o Ministério Público acerca do número de mortos identificadas ou por identificar no NecPro; 

Á Assumir a coordenação da informação PM obtida nos NecPro, em colaboração com a PJ; 

Á Colaborar com dados AM, no Centro de Recolha de Informação, ativado pela PJ; 

Á !ǘƛǾŀǊ Ŝ ƎŜǊƛǊ ƻόǎύ άCentro(s) de Reconciliação de Dadosέ ƭƻŎŀƭƛȊŀŘƻǎ ƴƻǎ bŜŎtǊƻΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ŀ ŜƳƛǎǎńƻ Řƻǎ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŘŜ ƽōƛǘƻΤ 

Á !ǎǎǳƳƛǊ ŀ ƎŜǎǘńƻ Řƻ ŎǊǳȊŀƳŜƴǘƻ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ta Ŝ !a ƴƻόǎύ άCentro(s) de Reconciliação de DadosέΣ ŜƳ ŎƻƭŀōƻǊŀœńƻ ŎƻƳ ŀ tWΤ 

Á Assumir outras tarefas de investigação forense, de acordo com o ordenado pelo Ministério Público; 

Á Coordenar, através da EML-DVI portuguesa, as Equipas de Mortuária provenientes da ajuda internacional. 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Serviços de segurança social: 

ISS, IP - Serviço Local de Segurança Social de Castelo 
Branco 

Á Assegurar e coordenar as ações de apoio social às populações, em articulação com os vários sectores intervenientes; 

Á Colaborar na definição de critérios de apoio social à população; 

Á Assegurar a constituição de equipas técnicas, em articulação com a Câmara Municipal e restantes Agentes de Proteção Civil e entidades 
de apoio psicossocial, para receção, atendimento e encaminhamento da população; 

Á Participar nas ações de registo e sinalização de desaparecidos aos Agentes de Proteção Civil, em articulação com o PCO; 

Á Coordenar tecnicamente as ZCAP, em articulação com a Câmara Municipal (Divisão de Coesão Social e outras unidades orgânicas); 

Á Assegurar a sinalização e encaminhamento das vítimas e seus familiares para apoio psicológico de emergência ou de continuidade em 
articulação com o INEM ou com a DGS; 

Á Participar na instalação da ZCAP, assegurando o fornecimento de bens e serviços essenciais; 

Á Manter um registo atualizado do número de pessoas apoiadas e com necessidade de continuidade de acompanhamento; 

Á Colaborar nas ações de movimentação das populações; 

Á Assegurar o apoio psicológico de continuidade às vítimas; 

Á Participar nas ações de identificação dos aglomerados familiares carenciados e propor a atribuição de prestações pecuniárias de 
carácter eventual; 

Á Colaborar com a Câmara Municipal na definição das condições sanitárias a serem criadas nas ZCAP definidas; 

Á Coordenar tecnicamente as ZCAP em articulação com a Câmara Municipal, e coordenar o apoio social às populações e das ZCAP (em 
articulação com a CM). 

Instituições particulares de solidariedade 
social e outras com fins de socorro e de 

solidariedade: 

IPSS do concelho de Castelo Branco12 

Á Apoiar as ações de evacuação das populações, pesquisa de desaparecidos e gestão de campos de deslocados; 

Á Apoiar no voluntariado através da distribuição de alimentos, roupa, agasalhos e outros bens essenciais; 

Á Apoiar o sistema de recolha e armazenamento de dádivas; 

Á Disponibilizar locais de alojamento para deslocados; 

Á Procurar obter meios de subsistência a nível logístico e alimentar; 

Á Atuar nos domínios do apoio logístico e social; 

Á Assegurar a prestação de serviços a crianças, idosos, pessoas sem-abrigo e doentes; 

Á Acolher, acompanhar e encaminhar situações de carência socioeconómica; 

Á Apoiar no voluntariado através da distribuição de alimentos, roupa, agasalhos e outros bens essenciais. 

 
12 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e Listagens». 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Florestas e Conservação da Natureza: 

ICNF, IP. 

Á Colaborar nas ações de evacuação da população, através dos Sapadores Florestais; 

Á Mobilizar, em caso de incêndio rural nas áreas protegidas e nas áreas florestais sob a sua gestão, técnicos de apoio à gestão técnica da 
ocorrência; 

Á Apoiar com meios próprios as ações de 1ª intervenção; 

Á Produzir cartografia para apoio ao planeamento de operações de combate a incêndios rurais; 

Á Colaborar nas ações de socorro e resgate, nas áreas protegidas e nas áreas florestais sob sua gestão. 

Á Assegurar a coordenação dos Sapadores Florestais, em articulação com a ANEPC; 

Á Colaborar nas ações de informação pública; 

Á Apoiar com meios próprios as ações de vigilância e rescaldo a incêndios rurais; 

Á Elaborar os planos de estabilização de emergência e reabilitação dos espaços florestais; 

Á Desencadear ações necessárias à reposição da normalidade nas áreas protegidas e nas áreas florestais sob sua gestão. 

Indústria e Energia: 

REN - Redes Energéticas Nacionais 

Á Garantir o rápido restabelecimento da rede de transporte de eletricidade, do equilíbrio produção consumo e dos trânsitos de energia 
elétrica nas interligações, de acordo com o Plano Nacional de Reposição do Sistema ao abrigo das disposições do Código Europeu de 
Emergência e Reposição (NCER); 

Á Garantir o mais rapidamente possível a reposição do serviço que tenha sido afetado nos pontos de entrega à rede de distribuição e aos 
clientes em MAT; 

Á Coordenar com as empresas produtoras de eletricidade a disponibilidade dos respetivos grupos geradores designados como URS 
(utilizadores da rede significativos) em função das necessidades do sistema elétrico; 

Á Coordenar com a E-REDES as necessidades da rede de distribuição em alta, média e baixa tensão; 

Á Manter informação atualizada sobre o funcionamento global do sistema elétrico e sobre a situação da rede da rede de transporte, em 
articulação com a DGEG; 

Á Efetuar o levantamento dos prejuízos eventualmente causados. 

Indústria e Energia: 

E-REDES 
Produção: 

Á Assegurar, em coordenação com a REN, a manutenção, em segurança, das condições de exploração dos seus centros produtores de 
energia elétrica instalados na ZS. 

Á Efetuar o levantamento dos prejuízos causados; 

Á Recuperar os danos sofridos nos seus centros produtores de energia elétrica, no sentido da retoma, tão rapidamente quanto possível, 
das condições normais de exploração. 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Distribuição: 

Á Assegurar a manutenção e o restabelecimento da distribuição de energia elétrica, tendo em conta, na medida do possível, prioridades 
definidas. 

Á Efetuar o levantamento dos prejuízos causados; 

Á Recuperar os danos sofridos pelas redes e pelas subestações e postos de transformação de distribuição. 

Indústria e Energia: 

Beiragás ς Companhia de Gás das Beiras, S.A. 

Á Assegurar a operação, manutenção e o funcionamento do serviço de distribuição de gás natural, tendo em conta, na medida do 
possível, prioridades definidas;  

Á Garantir prioridades de distribuição às forças operacionais. 

Transportes: 

Infraestruturas de 
Portugal, S.A. 

Rodovia: 

Á Promover a reposição das condições de circulação e segurança nas infraestruturas rodoviárias; 

Á Garantir a habilitação das forças de segurança com a informação técnica necessária para cortes e aberturas ao tráfego; 

Á Disponibilizar informação sobre os itinerários alternativos nos casos de corte de vias; 

Á Manter um registo atualizado das vias; 

Á Programar as intervenções necessárias à reposição das condições de circulação e segurança; 

Á Disponibilizar informação sobre os planos de reabilitação, beneficiação e de segurança rodoviária. 

Ferrovia: 

Á Garantir meios materiais e humanos para manutenção corretiva da rede ferroviária; 

Á Disponibilizar canal ferroviário, para a organização de comboios, tendo em vista a movimentação de populações ou o transporte de 
mercadorias; 

Á Em ocorrências que impliquem a suspensão da circulação ferroviária, invasão de gabarito, possíveis implicações com a catenária, ou 
sempre que entendido necessário pelo COS, assegurar a nomeação de um Técnico Operacional da IP para articulação com o Órgão 
Operacional Ferroviário, como garantia de segurança dos Serviços de Emergência que intervêm no canal ferroviário; 

Á Garantir o apoio necessário às forças operacionais para o desenvolvimento de ações de busca e salvamento; 

Á Gerir a circulação de comboios dos operadores em tempo real, com padrões de segurança, eficiência e qualidade; 

Á Disponibilizar a informação constante no Plano de Emergência Geral, para evacuação de sinistrados e prestação de socorro; 

Á Assegurar a disponibilidade de técnicos e operacionais, com responsabilidade nas infraestruturas afetadas, para integrar equipas 
técnicas de avaliação; 

Á Manter um registo atualizado dos meios disponíveis. 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Transportes: 

GLOBALVIA A23 ς Beira Interior 

Á Disponibilizar informações sobre a manutenção e recuperação de vias e da operacionalidade dos meios de que dispõem, sempre que 
solicitados e disponíveis; 

Á Contribuir para a articulação entre a rede rodoviária e outros modos de transporte; 

Á Promover a reposição das condições de circulação e assegurar a proteção das infraestruturas rodoviárias e a sua funcionalidade, na 
sua área de intervenção; 

Á Prestar os serviços de assistência, socorro e proteção, incluindo diagnóstico e a desempanagem de viaturas imobilizadas; 

Á Assegurar as comunicações internas via telefone SOS, operar os equipamentos de telemática e realizar patrulhamentos, de modo a 
prestar a melhor informação possível; 

Á Disponibilizar meios humanos e materiais para a intervenção nas áreas concessionadas; 

Á Manter o controlo do tráfego rodoviário e restrições de circulação nas áreas concessionadas. 

Transportes: 

Comboios de Portugal, E.P.E. 

Á Garantir, na medida do possível, a organização de comboios sanitários; 

Á Garantir o apoio necessário às forças operacionais para o desenvolvimento de ações de busca e salvamento; 

Á Disponibilizar a informação constante nos vários Planos de Emergência para a evacuação de sinistrados e prestação de socorro; 

Á Disponibilizar os meios ferroviários considerados necessários à constituição de comboios, tendo em vista a evacuação de pessoas. 

Transportes: 

Empresas de Transporte13 

Á Garantir, na medida possível, a organização de transportes sanitários; 

Á Garantir o apoio necessário às forças operacionais para o desenvolvimento de ações de busca e salvamento; 

Á Disponibilizar a informação constante nos vários Planos de Emergência para a evacuação de sinistrados e prestação de socorro; 

Á Disponibilizar os meios considerados necessários à constituição de comboios, tendo em vista a evacuação de pessoas; 

Á Garantir a prestação de ações de apoio com meios humanos e materiais; 

Á Prestar a colaboração necessária à elaboração de relatórios e inquéritos à situação de emergência. 

 
13 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e Listagens». 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Comunicações: 

Autoridade Nacional das Comunicações (ANACOM) 

Á Receber e tratar as notificações de incidentes de segurança para o sector das comunicações eletrónicas com impacto significativo no 
funcionamento das redes e serviços, conforme estabelecido pelo Regulamento n.º 303/2019 (e eventuais alterações), relativo à 
segurança e à integridade das redes e serviços de comunicações eletrónicas; 

Á Avaliar, gerir e manter atualizada a informação da situação agregada de segurança e integridade das redes e serviços de comunicações 
eletrónicas; Assegurar contactos com as empresas que oferecem redes de comunicações públicas ou serviços de comunicações 
eletrónicas acessíveis ao público e articular a respetiva resposta coletiva, procurando minimizar o impacto dos incidentes de segurança 
nas redes interligadas e nos utilizadores e o tempo de reabilitação necessário ao restabelecimento dos serviços; 

Á Promover, quando adequado e nos termos de regulamento, a informação ao público e a entidades nacionais e internacionais 
competentes da situação agregada de segurança e integridade das redes e serviços de comunicações eletrónicas; 

Á Apoiar, no âmbito das suas atribuições, os organismos e serviços responsáveis pelo estabelecimento e gestão da rede integrada de 
comunicações de emergência; 

Á Fornecer informação atualizada sobre a situação agregada de segurança e integridade das redes e serviços de comunicações 
eletrónicas, que resulte da informação proporcionada pelo Centro de Reporte de Notificações; 

Á Garantir a disponibilidade e utilização eficiente do espectro radioelétrico. 

Comunicações: 

Empresas que oferecem redes de comunicações 
públicas ou serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público (NOS, MEO e VODAFONE) 

Á Garantir prioridades de acesso aos endereços correspondentes a serviços e entidades essenciais; 

Á Assegurar a avaliação e as intervenções técnicas imediatas para a manutenção e o restabelecimento das comunicações, nas suas redes 
ou serviços; 

Á Assegurar a recuperação dos seus serviços em caso de destruição de ativos; 

Á Possibilitar a deslocação de equipas técnicas; 

Á Garantir emissões para o público; 

Á Assegurar o restabelecimento das comunicações nas respetivas redes e serviços; 

Á Diligenciar prioridade na reposição de serviços afetados a entidades essenciais que sejam seus clientes, tendo em conta critérios de 
viabilidade técnica e de proporcionalidade das medidas a cumprir pelas empresas; 

Á Prestar o serviço de mensagens escritas a entidades que sejam seus clientes para o envio de mensagens de notificação; 

Á Colaborar, quando tecnicamente possível, na redução ou eliminação do tráfego de comunicações existente nas zonas de sinistro. 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Comunicações: 

Operadores generalistas de televisão e de 
radiodifusão de cobertura nacional, regional e local 

[Órgãos de Comunicação Social (OCS)]14 

Á Colaborar no âmbito da emissão dos avisos de proteção civil, em conformidade com o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 2/2019, de 
11 de janeiro. 

Recursos Hídricos e Ambiente: 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA), IP 

Á Assegurar a análise e avaliação periódicas das componentes ambientais das águas, de forma a identificar e aplicar novas capacidades 
operativas face á eventual evolução da situação; 

Á Colaborar nas ações de deteção, aviso e alerta no âmbito de incidentes que envolvam agentes biológicos, nucleares e radiológicos; 

Á Colaborar nas ações de planeamento no âmbito dos acidentes químicos; 

Á Colaborar nos acidentes graves que envolvam substâncias perigosas: 

Ö Enviar pessoal para a zona onde se verificou a situação de emergência, se considerado apropriado, e coordenar, no terreno, as 
ações relativas às substâncias perigosas; 

Ö Dar resposta às solicitações das autoridades locais sobre informação técnica e assistência técnica; 

Ö Disponibilizar técnicos de ligação com as autarquias locais para avaliação de aspetos técnicos e das consequências potenciais ou 
reais; 

Ö Prestar assistência às autoridades locais na implementação das medidas de intervenção; 

Ö Disponibilizar técnicos de ligação com as autoridades locais para avaliação de aspetos técnicos e das consequências potenciais 
ou reais; 

Ö Prestar assistência às autoridades locais na implementação das medidas de intervenção; 

Ö Aprovar o envio às autoridades locais dos dados de monitorização e das avaliações feitas; 

Ö Rever e cooperar na divulgação da informação oficial relacionada com a situação; 

Ö Aprovar a divulgação de avaliações oficiais das condições na zona em que ocorreu a situação de emergência; 

Á Disponibilizar em tempo real, dados hidro meteorológicos das estações dom telemetria, da rede de monitorização do Sistema Nacional 
de Informação de Recursos Hídricos (SNIRH); 

Á Fiscalizar as condições de segurança das barragens, designadamente nos aspetos estruturais, hidráulico-operacionais e ambientais; 

Á Inventariar as fontes potenciais de poluição do meio hídrico e propor medidas de atuação em caso de contaminação dos recursos 
hídricos; 

 
14 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e Listagens». 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Recursos Hídricos e Ambiente: 

Agência Portuguesa do Ambiente (APA), IP 

Á Monitorizar o estado das massas de água e a evolução dos níveis de água das albufeiras, das descargas das barragens e das observações 
meteorológicas; 

Á Prestar assessoria técnica especializada nas áreas da sua competência e colaborar na implementação de medidas destinadas a 
salvaguardar a qualidade dos recursos hídricos e dos ecossistemas bem como a segurança de pessoas e bens; 

Á  

Á Propor medidas que contribuam para assegurar a disponibilidade de água para o abastecimento público e, em seguida, para as 
atividades vitais dos setores agropecuários e industrial em situação de seca; 

Á Emitir comunicados e atualizações de informação subsequentes em caso de cheias e inundações, direcionados ao sistema de proteção 
civil; 

Á Disponibilizar apoio no âmbito da resposta a emergências radiológicas e nucleares, bem como a clarificação quanto a quais as 
barragens, estações de telemetria e albufeiras relevantes para o concelho cuja informação será monitorizada ou disponibilizada; 

Recursos Hídricos e Ambiente: 

Águas do Vale do Tejo, S.A. 

Serviços Municipalizados de Castelo Branco 

Á Garantir a avaliação de danos (diagnóstico) e da necessidade das ações prioritárias (planos de intervenção), visando o rápido 
ǊŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ Řŀ ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ ǎƛǎǘŜƳŀǎκǎǳōǎƛǎǘŜƳŀǎ ŀŦŜǘŀŘƻǎΣ ƴƻ ŀōŀǎǘŜŎƛƳŜƴǘƻ ŜƳ άŀƭǘŀέ όŀŘǳœńƻύ Ŝκƻǳ ŜƳ άōŀƛȄŀέ 
(distribuição), de acordo com a(s) área(s) de intervenção/responsabilidade da respetiva entidade gestora; 

Á Garantir a operacionalidade de piquetes regulares e em emergência, para eventuais necessidades extraordinárias de implementar as 
medidas necessárias por forma a superar as situações anómalas que possam comprometer a saúde pública; 

Á Garantir as reservas estratégicas para a manutenção da prestação do serviço, ainda que sejam caudais mínimos, identificando e 
comunicando se a água disponibilizada se destina apenas para uso geral (quantidade) ou se pode também ser para consumo humano 
(quantidade e qualidade); 

Á Garantir a reposição dos serviços, com nível prioritário, junto dos consumidores sensíveis/hipersensíveis e/ou críticos, com destaque 
para unidades de serviços, unidades de saúde e unidades produtivas estratégicas; 

Á Garantir a afetação e operacionalidade de recursos humanos, materiais, máquinas e/ou equipamentos; 

Á Efetuar a monitorização dos resultados para a avaliação da eficácia das medidas das ações/medidas de mitigação concretizadas, 
incluindo a implementação de outras que decorram da evolução da situação, visando o retorno à normalidade; 

Á Assegurar a divulgação de avisos às populações relacionados com a prestação do serviço, em articulação com o regulador setorial 
(ERSAR) e com a autoridade de saúde, quando aplicável; 

Á Disponibilizar apoio logístico às Forças de Intervenção; 

Á Assegurar o controlo da qualidade da água na rede de distribuição e nos pontos de utilização, em conformidade com as orientações 
do regulador setorial (ERSAR); 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Recursos Hídricos e Ambiente: 

Águas do Vale do Tejo, S.A. 

Serviços Municipalizados de Castelo Branco 

Á Avaliar e quantificar dos danos materiais e de clientes afetados, devendo ser definidas prioridades quanto ao restabelecimento das 
condições iniciais; 

Á Repor a prestação do(s) serviço(s) junto dos clientes finais (internos e/ou externos), em fase de retorno à normalidade. 

Mar e Atmosfera: 

Instituto Português do Mar e da Atmosfera (IPMA), 
IP. 

Á Assegurar a vigilância meteorológica e geofísica; 

Á Fornecer aconselhamento técnico e científico, em matérias de meteorologia e geofísica; 

Á Assegurar o funcionamento permanente das redes de observação meteorológica, assegurando eventuais reparações de emergência; 

Á Assegurar o funcionamento permanente da rede sísmica nacional e do sistema de alerta sísmico, assegurando eventuais reparações 
de emergência; 

Á Assegurar o funcionamento permanente dos sistemas de processamento numérico na área da meteorologia e geofísica, assegurando 
eventuais reparações de emergência; 

Á Garantir o funcionamento de plataformas de informação meteorológica dedicadas aos agentes de proteção civil, assegurando 
eventuais reparações de emergência 

Á Emitir avisos meteorológicos; 

Á Emitir comunicados em caso de sismo, direcionados para o sistema de proteção civil; 

Á Garantir a elaboração de cartas diárias de observação e previsão de perigo e risco de incêndio; 

Á Garantir a elaboração de boletins meteorológicos; 

Á Garantir a segurança, regularidade e eficiência da navegação aérea internacional com a elaboração e coordenação da observação e 
previsão meteorológica nos aeroportos e aeródromos nacionais de acordo com as normas nacionais e internacionais. 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Organizações de voluntariado de proteção 
civil: 

CVP - Delegação de Castelo Branco 

Á Participação nas ações de apoio social e bem-estar das populações, através da distribuição de água potável, roupa e alimentos; 

Á Colaborar nas missões de busca e salvamento, apoio à sobrevivência, socorro e assistência sanitária; 

Á Colaborar na evacuação de feridos e no transporte de desalojados e ilesos; 

Á Colaborar na instalação/desinstalação de postos de triagem e/ou Postos Médicos Avançados e na estabilização de vítimas; 

Á Instalar/desinstalar e colaborar na gestão de Zonas de Concentração e Apoio às Populações (ZCAP), através da integração de 
elementos nas Equipas Técnicas constituídas para o efeito; 

Á Colaborar na prestação de apoio psicossocial, através de equipas de psicólogos e de equipas de voluntários com formação para o 
efeito; 

Á Colaborar nas ações de informação à população; 

Á Colaborar no enquadramento do pessoal voluntário que se ofereça para intervir; 

Á Colaborar nas operações de transporte dos cadáveres para as Zonas de Reunião de Mortos (ZRnM) e ou destas para os Necrotérios 
Provisórios (NecPro). 

Organizações de voluntariado de proteção 
civil: 

CNE - Núcleo de Portalegre ς Castelo Branco 

Á Participar no sistema de recolha de dádivas garantindo o armazenamento, gestão e distribuição dos bens recebidos; 

Á Colaborar na montagem/desmontagem de cozinhas e refeitórios de campanha para assistência à emergência; 

Á Colaborar, em articulação com a CM e a ISS, no enquadramento de voluntários a título individual ou de serviços públicos e privados, 
não especializado. 

Organizações de voluntariado de proteção 
civil: 

Organizações de Radioamadores15 

Á Apoiar as radiocomunicações de emergência e catástrofes, de acordo com as suas próprias disponibilidades; 

Á Estabelecer e garantir vias de comunicação autónomas e redundantes; 

Á Contribuir para interoperabilidade entre redes e sistemas de comunicação das diversas entidades. 

 
15 A lista nominal e respetivos contactos encontram-se no ponto «2. Lista de Contactos» da «Parte III ς Inventários, Modelos e Listagens». 
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Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Outras Entidades com Dever de Cooperação: 

Ministério Público (MP) 

Á Coordenar os serviços mortuários, coadjuvada técnica e operacionalmente pelo INMLCF; 

Á Autorizar a remoção de cadáveres ou partes de cadáveres do local onde foram avaliados pela (s) ERAvmrp, devidamente etiquetados 
e acondicionados para as ZRnM e destas para os NecPro; 

Á Receber a informação do INML, CF, IP e das entidades gestoras das ZRnM e dos NecPro, acerca do número de mortos, bem como a 
informação sobre as estruturas organizativas instaladas para a intervenção nesses domínios; 

Á {ǳǇŜǊƛƴǘŜƴŘŜǊ ƴŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ Řƻ άCentro de Recolha de InformaçãoέΣ ǎƻō ŀ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀǘƛǾŀœńƻ Ŝ ƎŜǎǘńƻ Řŀ tWΤ 

Á ±ŀƭƛŘŀǊ ŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǊŜŎŜōƛŘŀ Řƻόǎύ άCentro(s) de Reconciliação de DadosέΤ 

Á Transmitir a outras autoridades públicas a informação sobre o número de mortos, bem como a lista nominal das vítimas mortais 
identificadas no(s) NecPro (oriundas do TO/ZRnM ou dos hospitais/unidades de saúde); 

Á Validar a divulgação pública, caso a caso, dos nomes das vítimas mortais, nos termos da lei. 

Outras Entidades com Dever de Cooperação: 

IRN, IP - Conservatória do Registo Civil de Castelo 
Branco 

Á 5ƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀǊ ŜƭŜƳŜƴǘƻǎ ǇŀǊŀ ƛƴǘŜƎǊŀǊ ƻ άCentro de Reconciliação de DadosέΣ ƴƻόǎύ bŜŎtǊƻΣ Ŏŀǎƻ ǎŜ ƳƻǎǘǊŜ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ 

Á Proceder ao assento de óbitos e garantir toda a tramitação processual e documental associada. 

Outras Entidades com Dever de Cooperação: 

Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) 

Á Assegurar o apoio técnico em inspeções e vistorias de engenharia civil a locais de maior exigência técnica ou de maior exigência de 
segurança; 

Á Propor medidas imediatas de atuação, mesmo que de carácter provisório, que permitam ultrapassar ou corrigir situações de 
insuficiência ou de risco. 

Outras Entidades com Dever de Cooperação: 

DGEstE / DSR do Centro 

Á Disponibilizar instalações escolares sempre que solicitadas em situação de emergência; 

Á Promover a segurança e a evacuação ordenada da população escolar em situação de emergência; 

Á Participar na avaliação de danos e nos programas de reabilitação e/ou reconstrução dos equipamentos escolares. 



Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
GeoAtributo - CIPOT, Lda. 

Versão 06 | agosto de 2025 

 

59 / 174 

PARTE II. EXECUÇÃO: Responsabilidades 

Entidades com Dever de Cooperação Responsabilidades 

Outras Entidades com Dever de Cooperação: 

DGAV - DSAVRC 

Á Elaborar e executar as políticas de segurança de proteção, sanidade e produção animal, saúde pública veterinária; 

Á Definir estratégias adequadas à proteção dos animais de companhia em situações de acidentes graves e catástrofes; 

Á Adotar medidas de proteção da saúde animal e do bem-estar animal nas áreas atingidas; 

Á Colaborar no recenseamento e registo de animais de produção afetados e mortos; 

Á Assegurar as ações no âmbito da segurança alimentar nas áreas atingidas, nomeadamente a inspeção sanitária; 

Á Assegurar o cumprimento dos requisitos de higiene dos géneros alimentícios, nomeadamente a sua manipulação, preparação e 
distribuição bem como o encaminhamento e eliminação dos subprodutos de origem animal; 

Á Assegurar, aos diferentes níveis, a manutenção dos serviços de urgência veterinária; 

Á Assegurar e colaborar na resolução dos problemas inerentes às possíveis ações de despovoamento/occisão massiva de animais; 

Á Coordenar na gestão da recolha e eliminação dos cadáveres dos animais; 

Á Coordenar na organização de meios de transporte para a recolha e salvamento dos animais e encaminhamento dos mesmos para os 
locais de recolha; 

Á Proceder à avaliação, autorização, controlo e utilização dos medicamentos veterinários farmacológicos, imunológicos, pré-misturas 
medicamentosas, homeopáticos e outros, bem como as suas matérias-primas e os produtos de uso veterinário; 

Á Propor ações de vacinação de emergência, se aplicável. 

Empresas de Segurança Privada: 

Á Assegurar a proteção de pessoas e bens, a prevenção da prática de crimes, a vigilância dos bens móveis e imóveis, o controlo de 
entrada, presença e saída de pessoas, bem como a prevenção da entrada de armas, substâncias e artigos de uso e porte proibidos 
ou suscetíveis de provocar atos de violência, nos espaços a si consignados, salvaguardando a atuação de outras entidades e 
organismos; 

Á Apoiar a segurança dos estabelecimentos públicos ou de infraestruturas consideradas sensíveis, em complemento da atividade das 
Forças de Segurança, designadamente instalações de interesse público ou estratégico nacional, sempre que tais espaços lhe sejam 
consignados. 
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3 ORGANIZAÇÃO 

3.1 INFRAESTRUTURAS DE RELEVÂNCIA OPERACIONAL 

Consideram-se infraestruturas de relevância operacional, as estruturas que pela sua importância numa 

operação de proteção civil, poderão ser consideradas vitais para a prevenção, planeamento, socorro e 

emergência. O objetivo desta caraterização é identificar geograficamente os locais onde os riscos podem 

ocorrer, permitindo alocar os meios materiais e humanos em situação de emergência no intervalo de 

tempo mais curto possível. Em termos de prevenção, permite também dotar os locais mais sensíveis com 

meios de resposta necessários para minimizar a probabilidade de ocorrência e as respetivas 

consequências. 

 

3.1.1 INFRAESTRUTURAS TERRITORIAIS 

3.1.1.1 INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

A rede rodoviária do concelho de Castelo Branco, que grande importância detém para o presente Plano, 

é caraterizada da seguinte forma (Mapa 2): 

Á Autoestrada (IP2/A23): É uma via de ligação muito importante que cruza os distritos da Guarda, 

Castelo Branco, Portalegre e Santarém, efetuando a ligação entre Torres Novas (A1) à Guarda 

(IP5/A25). 

Á Itinerário Complementar (IC31): Este itinerário ainda não possui um traçado definitivo e 

encontra-se em fase de projeto, contudo, importa identifica-lo na presente análise dado que irá 

permitir ligar a A23 em Alcains às Termas de Monfortinho, na fronteira espanhola. 

Á Estradas Regionais (ER233 e ER240): Constituem vias importantes que permitem atravessar o 

concelho de Castelo Branco, desde Proença-a-Nova e de Idanha-a-Nova, respetivamente, até 

sede de município. Para além disso, estas vias permitem efetuar a ligação a outras vias municipais 

de elevado interesse. 
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Á EN Desclassificadas sob jurisdição da I.P. (antiga EN203 e antiga EN112): São vias que permitem 

estabelecer a ligação entre o concelho de Castelo Branco e concelhos vizinhos. 

Á Estradas Municipais (EM): As EM do concelho de Castelo Branco caraterizam-se por 

apresentarem uma rede extensa, considerando a localização das sedes dos concelhos limítrofes. 

Á Caminhos Municipais (CM): São vias que asseguram a ligação entre a estrutura viária principal e 

as vias de acesso local e apresentam uma extensa rede ao longo do município. 

Á Outras vias sem classificação. 

Mapa 2: Infraestruturas de transporte rodoviário do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.2 INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 

No que concerne ao transporte ferroviário, o concelho de Castelo Branco é servido pela Linha da Beira 

Baixa, que estabelece a ligação entre Lisboa e a Covilhã. 

No território concelhio encontra-se a estação de comboios de Castelo Branco, que é servida por serviços 

intercidades e regionais/ inter-regionais, e a estação de Alcains, que é servida por serviços regionais/ inter-
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regionais, para além de que existem dois apeadeiros, designadamente o apeadeiro de Retaxo e o 

apeadeiro de Lardosa (Mapa 3). 

Mapa 3: Infraestruturas de transporte ferroviário do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.3 INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTE AÉREO 

O concelho de Castelo Branco dispõe de um aeródromo municipal (Mapa 4) que se insere em espaço 

aéreo com classe G (GOLF). Este encontra-se localizado a 5km a nordeste do centro da cidade de Castelo 

Branco e a sua pista asfaltada regista um comprimento de cerca de 1.460 metros e uma largura de cerca 

de 30 metros. 

Para além disso, o Aeródromo Municipal está equipado com um hangar, onde se encontra instalado o 

Aeroclube de Castelo Branco, e com uma estação meteorológica válida e certificada pelo Gabinete de 

Apoio à Autoridade Meteorológica para a Aeronáutica (GAMA) do IPMA. 

Ressalva-se, ainda, a localização da Base de Apoio Logístico (BAL) de Castelo Branco, que serve a ANEPC 

durante todo o ano, permitindo a pernoita e logística de 129 operacionais, em simultâneo, em deslocação 

para os vários teatros de operações nacionais e o pré-posicionamento de vários Grupos de Reforço de 
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Combate a Incêndios de apoio ao distrito de Castelo Branco. As instalações anteriormente mencionadas 

integram o Centro de Meios Aéreos de Castelo Branco, ao qual estão afetos nos níveis de empenhamento 

II, III e IV do DECIR um helicóptero bombardeiro médio, dois aviões bombardeiros pesados (Canadair) 

mais um de substituição e dois aviões anfíbios médios AIR TRATOR Fire Boss (dado que esta estrutura 

também constitui um Centro de Meios Aéreos Ibéricos no âmbito do mecanismo europeu de proteção 

civil), e no nível de empenhamento I do DECIR um helicóptero bombardeiro ligeiro. 

Mapa 4: Infraestruturas de transporte aéreo do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.4 INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTE FLUVIAL 

No concelho de Castelo Branco localiza-se o Cais Fluvial dos Lentiscais, situado no rio Ponsul (Mapa 5). 

Este cais fluvial encontra-se dotado de espaços de lazer, de estacionamento e de uma zona intermodal 

ǇŀǊŀ ŀǳǘƻŎŀǊǊƻǎΦ !ǉǳƛΣ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŜƳōŀǊŎŀǊ ƴŀ ŜƳōŀǊŎŀœńƻ ǘǳǊƝǎǘƛŎŀ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀ ŘŜ ά.ŀƭŎƻƴ ŘŜƭ ¢ŀƧƻέΣ 

que efetua a travessia entre o Cais de Lentiscais (Castelo Branco) e o Cais de Cedillo (Espanha), que tem a 

capacidade para 80 pessoas. 
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Mapa 5: Infraestruturas de transporte fluvial do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.5 INFRAESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

A entidade responsável pela exploração e gestão do sistema de abastecimento de água άŜƳ ōŀƛȄŀέ do 

concelho de Castelo Branco são os Serviços Municipalizados de Castelo Branco, constatando-se que este 

sistema público de abastecimento detém uma extensão de cerca de 500km. Por sua vez, o sistema de 

ŀōŀǎǘŜŎƛƳŜƴǘƻ ŘŜ łƎǳŀ άŜƳ ŀƭǘŀέ Ş Řŀ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŜƳǇǊŜǎŀ Águas do Vale do Tejo, S.A. 

As infraestruturas de abastecimento de água do concelho de Castelo Branco encontram-se representadas 

no Mapa 6. 
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Mapa 6: Infraestruturas de abastecimento de água do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.6 INFRAESTRUTURAS DE SANEAMENTO 

A exploração e gestão do sistema de ǎŀƴŜŀƳŜƴǘƻ ŘŜ łƎǳŀǎ ǊŜǎƛŘǳŀƛǎ άŜƳ ōŀƛȄŀέ Ş Řŀ responsabilidade 

dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco, enquanto a exploração e gestão άŜƳ ŀƭǘŀέ ŎƻƳǇŜǘŜ Ł 

Águas do Vale do Tejo, S.A. (Mapa 7). 

As infraestruturas de saneamento do concelho de Castelo Branco encontram-se representadas no Mapa 

7. 
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Mapa 7: Infraestruturas de saneamento do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.7 INFRAESTRUTURAS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

A recolha de resíduos sólidos do concelho de Castelo Branco é da responsabilidade dos Serviços 

Municipalizados de Castelo Branco, todavia, os serviços de recolha de resíduos diferenciáveis (recicláveis), 

designadamente do cartão, do plástico, do vidro, os óleos e das pilhas é responsabilidade da empresa 

VALNOR ς Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos S.A. 

As infraestruturas de gestão de resíduos do concelho de Castelo Branco encontram-se representadas no 

Mapa 8. 
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Mapa 8: Infraestruturas de gestão de resíduos no concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.8 INFRAESTRUTURAS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Tendo em conta que perante uma situação de acidente grave ou catástrofe é de esperar que os meios de 

telecomunicações utilizados no dia-a-dia, possam diminuir ou mesmo perder totalmente as suas 

capacidades operacionais, importa conhecer a localização das infraestruturas de telecomunicações 

existentes no concelho de Castelo Branco, uma vez que perante uma situação de acidente grave ou 

catástrofe constituem um meio fundamental para assegurar o comando, controlo e coordenação das 

operações de socorro e proteção civil. 

As infraestruturas de telecomunicações do concelho de Castelo Branco encontram-se identificadas no 

Mapa 9. 
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Mapa 9: Infraestruturas de telecomunicações no concelho de Castelo Branco 

 

De acordo com os dados disponibilizados pela ANACOM, encontra-se ilustrada nas figuras seguintes a 

informação de cobertura de rede fixa (Figura 3), móvel (Figura 4 e Figura 5) e satélite (Figura 6), assim 

como as áreas sem cobertura de redes de elevada capacidade ("Áreas Brancas") (Figura 7). 
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Figura 3: Informação de cobertura de rede fixa no concelho de Castelo Branco 

 

Fonte: Plataforma GeoEspacial da ANACOM (https://geo.anacom.pt/publico/home). 

 

https://geo.anacom.pt/publico/home
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Figura 4: Informação de cobertura de rede móvel [2G (Voz) e 3G (Voz)] no concelho de Castelo Branco 

  

Fonte: Plataforma GeoEspacial da ANACOM (https://geo.anacom.pt/publico/home). 

 

https://geo.anacom.pt/publico/home


Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil 
GeoAtributo - CIPOT, Lda. 

Versão 06 | agosto de 2025 

 

71 / 174 

PARTE II. EXECUÇÃO: Organização 

Figura 5: Informação de cobertura de rede móvel [3G (Dados) e 4G] no concelho de Castelo Branco 

  

Fonte: Plataforma GeoEspacial da ANACOM (https://geo.anacom.pt/publico/home). 

 

https://geo.anacom.pt/publico/home
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Figura 6: Informação de cobertura de rede satélite no concelho de Castelo Branco 

 

Fonte: Plataforma GeoEspacial da ANACOM (https://geo.anacom.pt/publico/home). 

 

https://geo.anacom.pt/publico/home
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Figura 7: Informação das áreas sem cobertura de redes de elevada capacidade ("Áreas Brancas") no concelho de 
Castelo Branco 

 

Fonte: Plataforma GeoEspacial da ANACOM (https://geo.anacom.pt/publico/home). 

 

https://geo.anacom.pt/publico/home
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3.1.1.9 INFRAESTRUTURAS DE PRODUÇÃO, ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA E COMBUSTÍVEIS 

3.1.1.9.1 INFRAESTRUTURAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

A Rede Nacional de Transporte (RNT) de energia elétrica, encontra-se concessionada à REN ς Rede Elétrica 

Nacional, S.A., correspondendo a um conjunto de infraestruturas que asseguram o escoamento da 

energia elétrica produzida nas centrais electroprodutoras até às redes de distribuição, as quais conduzem 

essa energia até às instalações dos consumidores finais, existindo alguns casos em que estes 

consumidores (grandes consumidores) estão ligados diretamente à rede de transporte, por questões 

técnicas e económicas. 

A Rede Nacional de Distribuição (RND) de energia elétrica no concelho de Castelo Branco é operada pela 

E-REDES, SA, sendo composta pelo conjunto de infraestruturas responsáveis por realizar o transporte da 

eletricidade entre a rede nacional de transporte e os consumidores. 

As infraestruturas de energia elétrica do concelho de Castelo Branco encontram-se representadas no 

Mapa 10. 

Mapa 10: Infraestruturas de energia elétrica no concelho de Castelo Branco 
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3.1.1.9.2 INFRAESTRUTURAS DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 

O concelho de Castelo Branco é servido pela rede de distribuição de gás natural através do operador 

Beiragás-Companhia de Gás das Beiras, S.A. 

As infraestruturas de gás natural existentes no concelho de Castelo Branco encontram-se representadas 

no Mapa 11. 

Mapa 11: Infraestruturas de distribuição de gás no concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.9.3 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

Os postos de abastecimento de combustíveis assumem uma relevante utilidade para as populações, para 

as atividades económicas e mesmo para a ação da proteção civil. Por outro lado, são também locais de 

elevado risco, tanto pela natureza inflamável dos combustíveis como pelo potencial de contaminação que 

os mesmos possuem.  

No concelho de Castelo Branco encontram-se instalados 22 (vinte e dois) postos de abastecimento de 

combustível, os quais se encontram distribuídos pelas freguesias de Alcains (cinco postos de 

abastecimento de combustível), Castelo Branco (doze postos de abastecimento de combustível), 
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Salgueiro do Campo (um posto de abastecimento de combustível), Sarzedas (dois postos de 

abastecimento de combustível), União das freguesias de Cebolais de Cima e Retaxo (um posto de 

abastecimento de combustível) e União das freguesias de Escalos de Cima e Lousa (um posto de 

abastecimento de combustível), tal como se pode verificar no Mapa 12. 

Mapa 12: Rede de distribuição de combustíveis no concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.10 ÁREAS INDUSTRIAIS E DE ARMAZENAMENTO 

3.1.1.10.1 ÁREAS INDUSTRIAIS E DE ARMAZENAMENTO 

As áreas industriais e de armazenamento constituem locais de risco, nomeadamente aquelas em que são 

produzidos, ou armazenados, produtos considerados perigosos pelos efeitos que poderão ter sobre a 

saúde das populações ou no próprio ambiente. Importa por isso o conhecimento, nomeadamente por 

parte dos agentes de proteção civil, da localização destas superfícies de modo a responder prontamente 

em caso de acidente grave ou catástrofe. 

No concelho de Castelo Branco verifica-se a existência de duas áreas industriais, nomeadamente a Área 

Industrial de Castelo Branco (situada nas freguesias de Castelo Branco e Benquerenças) e a Área Industrial 
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de Alcains (situada na freguesia de Alcains) (Mapa 13). Para além disso, importa referir que no território 

concelhio encontra-se um armazém farmacêutico (Mapa 13). 

Mapa 13: Áreas industriais e de armazenamento no concelho de Castelo Branco 

 

Na área industrial de Castelo Branco estão atualmente instaladas mais de 200 empresas de diversos 

setores de atividade e empreendimentos âncora: 

Á Refrigeração e AVAC: 

ü Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado; fabrico, montagem e assistência. 

Á Agroalimentar: 

ü Fabrico de iogurtes e de queijo, transformação de carnes; panificação. 

Á Equipamentos elétricos e eletrónicos: 

ü Conceção e fabrico de componentes elétricos e eletrónicos para indústria automóvel. 

Á Artigos de plástico para a construção e outros artigos de plástico. 

Á Vestuário e Confeção: 
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ü Fabrico de vestuário exterior e de confeção têxtil. 

Á Estruturas e Construções Metálicas: 

ü Fabrico e montagem. 

Á Mobiliário e Colchões. 

Á Máquinas e tratores para a agricultura, pecuária e silvicultura. 

Á Madeira: 

ü Serração e carpintaria, transformação de cortiça. 

Á Transformação de vidro e de pedras ornamentais. 

Á Gráfica e Publicidade. 

Á Serviços: 

ü Transportes e logística; reparação automóvel; construção e obras; outros. 

Á Distribuição (retalho e grossista): 

ü Alimentar e bebidas; máquinas e equipamentos; automóvel; combustíveis; materiais para a 

construção civil; madeira e derivados; equipamentos para o lar e de lazer; material escritório e 

papelaria. 

 

3.1.1.10.2 ESTABELECIMENTOS COM LICENÇA AMBIENTAL 

O licenciamento ambiental é uma obrigação decorrente do estabelecido no Decreto-Lei n.º 127/2013, de 

30 de agosto, e Declaração de Retificação n.º 45-A/2013, de 29 de outubro, para as instalações abrangidas 

ǇŜƭƻ ŀƴŜȄƻ LΣ ŎƻƴƘŜŎƛŘŀǎ ŎƻƳƻ άƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ t/Ltέ e inclui todas as medidas necessárias a fim de assegurar 

a proteção do ar, da água e do solo, e de prevenir ou reduzir a poluição sonora e a produção de resíduos, 

com o objetivo de alcançar um nível elevado de proteção do ambiente no seu todo. 

No concelho de Castelo Branco encontram-se três empresas possuidoras de Licença Ambiental, 

designadamente (Mapa 14): 
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Á Aterro de Resíduos não Perigosos de Castelo Branco; 

Á Aterro Sanitário ς Monte de São Martinho; 

Á Schreiber Foods Portugal, S.A. 

Mapa 14: Estabelecimentos com Licença Ambiental no concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.10.3 ESTABELECIMENTOS ABRANGIDOS PELO DECRETO-LEI N.º 150/2015, DE 05 DE AGOSTO 

O Decreto-lei n.º 150/2015, de 05 de agosto, aplica-se a todos os estabelecimentos onde estejam 

presentes substâncias perigosas em quantidades iguais ou superiores às indicadas na coluna 2 das partes 

1 (Substâncias Designadas) e 2 (Categorias de substâncias ou preparações não designadas 

especificamente na Parte 1) do Anexo I do referido diploma ou quando a aplicação da regra da adição 

prevista na nota 4 do mesmo anexo assim o determine. 

No concelho de Castelo Branco, de acordo com os dados disponibilizados pela APA, não se localiza 

nenhum estabelecimento abrangido pelo nível inferior ou superior de perigosidade do Decreto-Lei n.º 

150/2015, de 05 de agosto. 
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3.1.1.11 OUTRAS INFRAESTRUTURAS 

3.1.1.11.1 OBRAS DE ARTE 

As obras de arte correspondem, essencialmente, a passagens (superiores, inferiores, agrícolas, hidráulicas 

e pedonais), viadutos e túneis, elementos que asseguram os cruzamentos desnivelados. Estas são 

constituídas por um conjunto de elementos estruturais, mais ou menos complexos. 

No Mapa 15 encontram-se, também, identificadas as barragens existentes no concelho de Castelo Branco, 

designadamente, de Santa Águeda, Pisco e Penedo de Redondo. Para além disso, importa referir a 

barragem de Idanha-a-Nova, uma vez que, em caso de rutura, a onda de inundação atinge o território 

concelhio. 

Mapa 15: Obras de arte (pontes, túneis e viadutos) do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.11.2 POSTOS DE VIGIA 

A Rede Nacional de Postos de Vigia (RNPV) é constituída por postos de vigia públicos e privados instalados 

em locais previamente aprovados pelo comandante da GNR, ouvidos a ANEPC e o ICNF, I.P., e 

homologados pelo membro do Governo responsável pela área da proteção civil. 
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O concelho de Castelo Branco regista a presença de dois postos de vigia no interior dos limites do seu 

território, nomeadamente (Mapa 16): 

ω PV39-01; 

ω PV39-04. 

Porém, importa ressalvar que nos concelhos vizinhos encontram-se postos de vigia que detêm visibilidade 

para o concelho de Castelo Branco (Mapa 16). 

Mapa 16: Postos de vigia do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.11.3 REDE DE PONTOS DE ÁGUA 

Os pontos de água constituem elementos importantes no apoio às ações de combate a incêndios rurais. 

A proximidade de pontos de água num combate a um incêndio permite diminuir os tempos de deslocação 

de viaturas para reabastecer. 

No concelho de Castelo Branco, existe um total de 154 pontos de água operacionais (Mapa 17) 

distribuídos de forma homogénea pelo território, e encontram-se previstos 13 para construção. 
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Mapa 17: Rede de pontos de água (RPA) do concelho de Castelo Branco 

 

 

3.1.1.11.4 INFRAESTRUTURAS TURÍSTICAS 

A distribuição espacial das infraestruturas turísticas do concelho de Castelo Branco pode observar-se no 

Mapa 18. 
























































































































































































